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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTO IXTôXTO OOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.72010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoanton iodoslopes.ma.gov.br

Processo Administrativo no DATA

2823t2-0003 28n212023

VOLUME .I / I

OBJETO: Contratação de profissional do setor aÍtístico, qual seja,

GUTO XIMENES E LEVADA DO TECO, para prestação dos

serviços de apresentação artística show no Camaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopesilv1A, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.
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PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
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Total Procedimento ContrataÉo: 1
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Licitante
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ENVIADO15t02t20214r3€45$4708.856.317/000l- l 7ÍP2m23061 727200001 10

EI.IVIADO413€a5$E7 1 02/m2143.304.770/000 í-30'fP22023061 727200@1 10

ENVIADO41343859367 15tOzí202439.614.199/0m l-831Pm23061 727200001 10

ENVIADO15tO2120244134385938705.5a9.90t000 t-62ÍP22023061 72720m01 10

ENÚADO15lO2tN14134:1a593872'1 .404.096,10001-23ÍP2X2361 727200001 10

ENVIADO15t02120244134345$8763.420.5S(,0001-21ÍP22023

ENVIADO4134345$E7 15tO2Í202110.953.540/000r-,{3'fP2m23

ENVlADO413€a59387 15rO2120212A.71g.762tc0o1471P22023ú1727201001',tO

EI.IVIADO151O2t2021413438593E70r .591 .420000 t52ÍP2m23061 727200001 10

ENVIADO41 341,859387 1ato2t202126.825.253/0001-9EÍP22,23061 72720000r r 0

ENMADO151O2t2021413434593471.{.795.690/000 t-27TPZ202306172720000110
EN\4ADO41 3/13859367 15/o2lm24'15.796-08ímO 1-33rP22023(b1 727200001 10

Et{vlAoo413€a5$87 151021202103.785.71 9/000l-73ÍP22!2306172720000110
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ENVIADO413(}A59:]87 '15t0?t202112.7$.4ríctro1-52TP22o23oô1 727200001 10

EI.I\4ADO15t02t20244134385938726.1 85.008/000 r-99'IP22023
061 727200001 I 0

ENVIADO41343A59387 151s2i202133-92E.009/0001-r6ÍP,22o2306't7272ü)00',l10
ENVIADO15tO2120214134385$4705.791.'17110001-081P2023061 727200001 I 0

ENVIAOO413€A5$47 15tO2t202412.527 .3471ú01-16ÍP22023061 727200001 10

ENVIADO41343A59387 15r'021m2a05.477.612V(D01-82rP22023m1 727200001 10

ENVIADO41343659387 15tO21202120.000.230/0001-ôE'fP22023
061 727200001 1 0

Ef.r\4AOO41343859387 1AO2t20211 5.597.10t000 t-47TP2m23061 7272üm01 10

Er{vtAI)o41343859387 '15t02t202105.151.264/000r-60TP2m23

EtrvtAoo41343459347 15102t202431 .457.90í000 r- r 9TP22023

EiMADO41343859367 151021202103.342.09(y0001-97ÍP?2,o23061 72 7200001 10

ENVIADO41 343t)5S387 15tO21202408.863.831/0001-07rP22023061 727200001 I 0

EIMÂDOüt110127§1 1gü21m21ffi727?í.01f61N52024ú17272ffi110
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061 727200m1 10

m172720000110

061 7272qrc01 10

Total Licitante: 28
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI{TÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

282312-0003 28t1212023

REQUISITAIITE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 GUTO XIMENES &
LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Santo Ántonio dos Lop€s- MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IV1UNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010(X)1-10

Sürtol|frodo6

TERMO DE ABERTURA
}. J'',.'t .\U \

# I

Referente: Volume Unico.

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2023 lawei o presente

TERMO de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 2823 12-0003, para

realização de processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'

001, que corresponde a este termo.

k í-,,, \^ \ o-.--
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaia no.025 I 202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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ESTADODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Srtblrftro.bi

Ofício no 02912023 - PM/MA
2023.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 27 de dezembro de

À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

./i !l!lir',

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor aÉístico (show)

para aprêsêntação no Carneval 2024, do municipio.

Senhor Prefeito,

í. Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestaÉo dos seruiços de

apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais

previstos na Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a

espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio/release da referida

banda, comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contratação e Íazeo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUND NONATO A S PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n" 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 1
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ESTADODOMARANHÃ
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE SAI\TO AN
CNPJ: 06.172.72010001-r0Súântffod6

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da necessidade da contratação dos sewiços de apresentação artístii:a'-
(show), do GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO", para ser apresentada no dia I I de

fevereiro de 2024, no Camaval 2024 do município de Santo Antônio dos Lopes - MA,
diretamente ou atÍavés de empresa ou empresiírio exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional do

Camaval, evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, tendo em vista ser

mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO sob analise,

decorre da sua consagração peÍante a cítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

banda do meio musical, cuja justificativa por suÍr escolha decorre de aspectos subjetivos,

sobretudo do gosto popular.

Assim, a banda, é bastante coúecida em nossa região e Íecoúecida por sua

capacidade em animaÍ multidões, possuindo larga experiência na condução de shows

artísticos para grandes platéias, sobÍetudo em praças públicas, agradando todo o público, em

nosso cÍlso, apresentar o Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da band4 foi constatado que a empresa MED
PRODUTORA E COMERCIO LTDA, detém sua exclusividade de representaçáo, razáo pela
qual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para anáLlise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 27 de dezembro de 2023.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secreúrio Municipal de Cultura

Port: no 015/2021-GPSAL

, _93
PT

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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tsTADO 09
PBEFE]TURA MUilICIPAI. DE SAÍIITO A
cN PI: 05.172.720/00{'1-10

5ô!o ânÚdodor

PORTÂRIA N+ 015/2021. GP§AL

O PREFE.ITO DO N{UNrcÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO CO

Malanhão, no uso rlas aribuições guc lhe ccinfere a Leí OrgÀnica tlo município dc Santo

Antônio dos Lopes-,VA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Jaueim de 2Ol7 que 'Dr'.spãe

:tohre o Re<trgotúzação tldmiiistrotÍr;a do Município de So»to Á»tôttio iktt Lopes,

Estndo do Jvtaranhão. cria cargos de.prolhneato em comissã<t e.funções 6,tzrtiJicada.r,
deline os rerpeclivos sinholos e Jira oi valores dos subsidiot con'espoademes; atribui
«»ryteténciaÍ uos órgãos e dos selt.t diigentes e dá outras proviünciü.í- ,'avo*a a ],Êi
Municipa! n" 03 de ! 4 de Ágosro cle 10 ! 0 e suas alterações e dá oulras proviÁências' .

RESOLV-E

Art. lo. No$ear RAI[ítÍNTrO NONATO Á I]VISS PERHIR A, porrador de RG

000040821895-9 SSPiMÁ, e CPF 824.101 -27344. pua ocupÍu o cargo <le

SHÇRF;TÁRIO ML,NTrCIPAL DE CULIrRA do rnunicípio de Santo Anrônio dos

Lopes-MA.

ArL 20. É-sls Portaria entrará em vigor na datâ d€ sua publiçação, revogâdas as

disposiçõis em comrário.

GÁBTNETEDO PREFEITO ML-I'üTCIPAI- DE SANTO ÁNTOMO DOS
LOPESM/I, 04 d€ Janeiro cle 2021.

(x:
TUAÇAO
OC
I

M"*&*-{).

he Municipal

Avenida Presidenlê Vârgat Ne 446; CentrD, Sento Antônio dos Lopes-MA -CEP 65.730-000



Péet.E 3 dê a
di$Eiçõss .JD conrÉdo.

GÁANETE OO PREFETTO MUNICIPAI DE
04 de JãmÉo de 2o2t

Dl,arlo offdd aEt!ü' Eô EdiÉo r. U2o2í
ABÁATECTMFNIO de Santo Ânldno dos LoD€s-MÀ.

SAN]O ÂNTONIO DOS topÊs-MÂ. Art_ 2o. Esta poíteriE €ntrará em vtgor n€ dâte de Bue pubttc!çb, revogâdas a.rtÉp6tÉêEem contáÍio.

P(Urrâçàr: osoí12o21

AÇAO

ElrlânuelUmâde Oti€lÉ

PreÍêtto ltuntdpd

PORÍAdA if ot21202r. GPSAL

O PREFEITo Do MUNicÍPIo DE SANTo ANIoNIo oos LoPES, Estedo do
IÍlllT*11-T 1"" "ntuiíÉês 

quÉ lhe conÍêê a u oon,'o ,oii,Jõ Iisanlo anÍonrc dos Lopêa{rA e E Lêt Vunictpej }to 02 de 27 dê Janeiro de 2017quô ursoÕê soorE á R6orE.ít2áçáo AdmiÍ*rEtft,a do Muhicipio de Sãrío ênúodos Lopê§, E§bdo do Mâranhào, cna câE6s de provimento 
"m 

comi"Ài_eÍunÇôês síatillcâdaE, définê 03 rêspeEtivos !ímholos o íixá * *f"."i a."
::o:,:.:1Y*1"s: sbtu .úírp€t6nciâr aos O.gã- 

" "o" "*o 
J Çãê oã ourÍÉe pr.ridênciás, E^/.§a e Lel Mu,liêipâ, n. 03 d6 rl ae ago6tô ae ârJoErr$ atrêrees Ê C,á aut ás Írovktêndas -

RESOLVE

ÀíL-1.. Nôme6r AFONSO PERE|RA GO|\,{E8 NETO. poítadoí rte RG0233_11102002-5 SSP/MA a CpF 01J.l5o._103-tÍ. orr" o.rp", o 
"urgo 

ilSEcRETÁRIo MUNtctFAL oE cootuNtcaÇÁo socr,qr_ oo r*il,"ipio ol!"rrãArllônio dos LoD€.+tA

f^1:jl!_"jtll..,,.rá ,n vigú nâ írara dê âr5 BrDtrcaÉo, ÍEvosedss a5o,slo3rçoês €m conü.Éno

GABINETE DO PREFEITO MUi/ICIPA! DE SÂNTO ANTON|o DOS LOPES.MÀ
04 de JanêlrD dê 202t.

EÍnanu€t UÍra dô Oltue,'.E

PORTAEA iI' Oí3NMí. GiPSAL

O PREFEITO OO MUNÍCíPIO OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, E.tádO dOM_â'rnhilo, no uso óâs aqtbdç6ês qLe lrE coírfeíe a f-ei Ogfn,ca O" municipi ãsanD^anron|o rloa Lop(B.iíA o à Lêl Mu qpd NÊ 0? do 27 qê Janeirc de 20 1 |
::: lrYos s_obí_ e a Rygadzegeo adminisotiva ch Mvnictpio dé sanro aln&iooos Lopes, €stado do À/.ãnhào. cia cerpo, de üotinehto On conissào;
Rnçoês gratiaicactaq de,t c a. rcspêatiyos ll,í,bolos e hxe os valofas dos
:-T,-T:a:ryry*', arrda coí,pe!áa.lás ãoe ó€riir3 ê so§ §Éus íír.&lo ,res
o or orÍlas p/DydCocJeq rêwg. . Lai Ltuntdq8t ao 03 a. t< a" agoso *'mtO.
suEs alêreçáês É dá o{rrEs pÍoúdánúias._

RESOLVE

Áí. 1.. NomEsr DANTEL FERRE|nÂ CAMPOS. pon.doí d€ Rc 01324A6120q!.4
:-s.1ll : 9!! 025.305.4s3-i1. D.." o.,p", o csrgo dê sEcRETARto
MUN|C|PAL OE MEjO AMBTENTE do municrpb dê Sa*oÁtOnioa* roe""-üa.

Aft 20. ESta podarla €ntrÊrá Eíl| vqor ftE dâtâ do 6ua publicação, reyogadas as
disposiçãá€ êm conrario

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPÂI DE SÂ}fiO ÂNTONIO DCIS LOPES.M/q,
04 de JahêirD ds 202r .

ErEnLJel Lims de OtiveiíÉ

FORÍÂEÀ N' 014202Í. GPSA!

O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, EStAdO dOMaranhfo, no tlsodes àtnôuiçôes q.,€ the conlêrê à Lli oí!ânie do ruicÍpio db
Sanb^Àntónio do6 Lopes-MA . s Lei Murúc.lpaí No 02 do 27 & Jen iÍo ó; m1t
$râ .rspoa aoDre a Rêoíg€rí2eçâo AdmlDiffiive d0 MrnbtÍb d6 Sâítlo Àn6,rioalot Lopes. É.tâdo do ttarírhhao, cda cârg(,s cta potnmenlo em comiasào êtunçóes gmlillcâOas, d€rd6 os rE§r€crryos éhn.loto, a Oxà * *r*" àaluôsdirs coírEwtdâírrês; at ibut .ómpetémêÉ áo6 óI!,áos o aos sa.E oÍ,niDàtês. ctà ou'as p.ovi1fit;iêtas, Gvqà s Lêt uu,idqd ô. oJ à u a. a"".* i"ZiiiiwÉ Dncr,çt,És e dê ourÍAs prot4dên iás,.

RESOLVE

ÂJt 11 Nomêár FRÀNCI§|€o o^s cHAGAs FÉRREIRA DA
RG m00Í201329!1 SSP/À4A ê CpF aZí.63a.963tS. pâÍê
SECRETAR]O MUNIC IPAL OE AGRICULTURA, PECUÁRIÂ E

GABNETE OO PREFEITO MUNICIPÂL DE gÂNrO A',{TONIO OO§(x ê Janoim dê 2O2i .

Elnãnud Lknâ de Oevêirs

PíeíUto Municipe,

PORTARIA [ll. Oí5rÀ2,I. GPSÁL

O PREFEITo Do MUNICIPIo DE SANTO ANIÔNIO OOS LOPE S, EsladoMaránhão. rlô uso d8s atriblÚçõcs qrrê lhE coníêrê à L6i Orsàniqâ do lnuÍ\tc
'pb 

óêSanlo Antàro dos Lêfcs- !{ ê â Lêi i{rnicipsl N' 02 de Z7 de JâneiÍo dc 2()tzque 'Dlspõc sobíE a R.Cílanf2âçáo Ad.rllnstraüvâ do t9ttficípio dê Sanro AJtônbdú Lopâi.. EsLado do M.ráôh;o. cÍb cârgos d6 proürEsnto em comis6à, etunçó6s Eratifcâdâs. dofljlê ô6 respêctjvôs simbotos ê Íxa os vdorês do.&rbauior coryEsgondentos; aúibui comÉtéociâ3 ô.É óÍ9á6 e e 6€us
c .,á ouúãs poYidêôda5. íÊvogs s tÊiMunjcipâl no03 d€ t4 d6 Aso€to dê 2o1o êejas slieraÇõ§5 6 6á oulrâ6 Provklêncta§'

RESOLVE

44. 
-i...Nomêá. RAIUUNOO NONATO ALVFS PERFIRA. poÍtâdoÍ de RG00OO4oEZt€95-9 SSp/MA . CpF A241oi

sÊcRÊrÀR,o MU;ôÊ;; ;.-;;.i',r'^;' l,ÍlTJ;,ff ':"T:::J ;"ffl."::
Aí. ?. Esr6 PoíaÍiã €Íit ará 6m vigs na dáE dê suâ gJbticâÉo, rêlog€das asdisposi$ei em confáno.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTOÀMIONIO DOS LOPE§MA,
04 de Jr'êifo do 202í .

Eõ€nuel t-iínâ dê O$vêirs

Prelhb MunisfEt

PORIAfiIÂ i{. 016/:ú2r- GPSÂL

o pREFElro Do MuNtclpto oE sAÍ{Ío ÂNroNto oos LopEs. Esàdo doMáranhàq ho uso des atliDulçles que th€ conÍ€íE a t-a Orgt"t"a Oo .nuniciÊo je
s€nto Ânlóob do€ top€-MÂ € s iet M1oicipât N. oz o. à, o. ,ru"ut.. oJ:oii
:T :jry YT." R"rq-;zaçÂo Adít*,,isüdiúa do Nuncipa de sanb,antôhb
::-:y.:. :.!n? do M1íanúo. cns ?aros 64 o,ovinento eú contr.áo;tunçoe.s gtêtincà.las. .,etino o, .êspfctivos srrDoros ê Íüâ o" urtor"" j*
srrDsr.íÀr êomqpaad rrta s, cbnrul conpat*tcias ats óíglros e dos sess drrge rÍe;a oâ ofr-r..s prwirdídbsi ,rvqs a Let ÚUtt-ci,E, tf 03 * U * egour * iàti.
§uas et|êíaqà66 ê dá olJús6 providêt cias,.

RESOLVE

l*_:."..N!ry1JlRl"yoN sÀNToS LEAr. poÍrádor de RG 0o0o3s4e7rss_6
s§p/MA ê CpF 843.ê68.í43-20. pars ocupar o caÍlo dê sEcRETÁRtO
MUNÍCJpA|- Of ÊSPORTE E LAZÊR oo hun|ctpio dê S.m" m,a",i 

"* 
úpJ

1:t_-2:: ::t Podãrig €ÍrEâi{ om viJô. nâ &la tu 6ua ojbtiêCeo, revosâdã. ..s|!r{o€s eín coÉáÍio.

GABINTTE DO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANTO ÁNTONIO OOS LOPE§.MA.
04 dê Jenêi6 dê 2021

Em€nus{ LiÍna dê Cttivêiís

Pltêlb MunicipEl

FORÍARIA ' Oí'I2O2I. GPSAL

PREFEIÍO DO MUN|CIFIo OE sAirTo ÀNTON|O clOS LOPES. Esrado do
IlIjYlT y d:" *buiÉês que Iho coôÍerÊ a -ei oí!ântcâ do ÍrLhÉipio dê*hto_Arroób doa Lopê!-ttÂ â â L.t Municioat |f 02 dô 27 dê Jânêirô Oe ZOí7

oos LoÊr€a, Fstádo .to MrI!,tháo, cd4 cr.gos dà prôvtmanto êr? crrz,issáô áruiçoâ-s gíatntcêdês, defina ot torpectrvos stmbolos 6 llxa os yslóres dosáÍrósrdirs crnêspoíd!ántê6; ú1buÍ con,É,ld,nú,r aoê üAro§ a â6s seus dngâítês
e .lá auúas írE,,iÍEdcias. íê'oetr. Lôt Uun*à! n 03 oe t * ngo§o Ae-mô a
5rráá ![erâçdêa e (# o{rl?es Favid*tciad.

RESOLVE

PÍâfâItu'! MunblPd d€ senlo Anronlo íc Lopês - MA. Âv PrÉidenta varg€s. a46. c.nho. sànto tuÍ.hió dô§ LoFes - MâBnh5o - ÇEp: 657!q(ru
oiárro ororár Ereróoico ./o M*a. - o",*n#;ffi?ffiif;"*n"' "r"r,açáo - oom@Eb.nbnbdo,oosê m..sov.ú

EdiVAo ô 2t&1
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ESTADODOMARANHÃ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000r-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADÍUIINISTRÂTIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

)i\ \.- ,",

l'
I ÁL

i
I

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contrataçáo de profissional

do setor artístico, qual seja, GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, para apresentação
artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 11 de
fevereiro de 2024, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.
Portanto, APROVO a vossa solicitaçáo feita de modo a atender as necessidades da referida
secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, pÍeliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitaçâo;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei
Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por
meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da leglslação em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 28 de dezembro
de2023

á*-.f h*{.0,,,,.-
EÍIiANUEL LITUIA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

_ -.'5r) 
\A

Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Seúor4

Encamiúo a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultur4

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual sej4 GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, paÍa apresentação

artistica no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos LopesÀ{A, no dia 11 de

fevereiro de 2024, pertinente à atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 28 de dezembro de 2023.

w

VAE SILVAMARIA LIA SI
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port:. n" 00412021 - GPSAL

L

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



t, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAiITO
CNP I I 06. 17 2.7 ÀOlooor-t 0

PORTARIA N" OO4/202I- GPSAL

RESOLVE

m
P Municipal

An. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. p.rtadoÊ de RG 256029t2003_0
SSP/MA e CpF 027.433.0E3-03, para ocupar o cago de Secretária Municipal dePlanejamento e Administração do município áe Santo Ãtônio oos Lopes_lrÁ4.

An' 2"' A Secretrâria Municipal de Planejamento e Adminisfação será ordcnadora cleDespesas das contas públicas, sendo ,esponsrirer p"t" c."tio . rutovimentsção das côntasIlancárias da prefeitura Municipal de Sar,to O"rArf 
" 

a", Lopes _ MA, CNP.I N"06.172.7?}iooo1-lo.

# 
"r;r::""*"aria 

enúará em vigor na daa de sua pubticação, revogadas as disposiçõrs

N

§aüo/lÚlÚod6

AUTUAÇ Ão
!l
E

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maranhão, ,o uso das atribuigôes que rhe confete a Lei orgânica do municÍpio de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que, Dispõe
sobre a Reorganízação Ádministrativa do Município de santo Án!ônio dos Lopes, Est:o,ro
do Mctranhdo, cria cargos de proviüento em comissão e funções grutiJicadas, define ot-
respectit os símbolos e -ftra os valores clos sub.sídios corresponderues,. afi.ihui
comlTelêkciai aos órgãos e oos seus dirigentes e ü.outras providências, revoga a Lei
Itunicipal n'03 de 14 de Ágosto de 20r0 e suas arterações e dá ouüas providêicia{.

r.opES-M^ ,fâIji:Hrr:rpxEFErro rvÍ{rNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

Avênida Presidente VarEaS, Ne zl4§, Centro Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-@O

N. PROC



ESTADO DO MARA
PREFE'TURA MUâIICIPAL DE §ANTO
cNP I I 06. t7 2.7 2OIO0O 1-10

siíúo fntro doõ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

t*
rUAÇAO

7í-itc

Pelo prtsenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipai
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previsras na Lei Orgânica do MunicÍpio. faz sabera todos os habihnres de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MA, às auroÍidadês
murucrpals e estaduais, e a quem interessar possa que, PTIBLICA a Porteria n. 004 de
04 de Jaaeiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILYÀ portadora de RG256029120034 SSP/MÀ e CpF 02?.433.083-03, pâra ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Aduinistra ção do muaicípio de Santo Antônio dosLopes-MÁ" para que doravante passe a vlgeÍ em seus efeitos legais. E, para que, noamanlú. não se alêgue ignoràci a, faço público o pr€sente Edital que será aJixado emlocal de costume e de flácil acesso ao público e publicado no Di.írio Oficial do Municiplo
de Santo Antônio dos [opes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeinr de2O2l pot publícerlq

GABINE-IE DO PREFEMO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro d"i}il. --' "

PT,BLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

{/ún'*'lrne
Municipal

p:rlria."o0+cpsi::llá:od,"1h",l..ü"Hrfl "$Ilil,".oTHHi,Lfi:.:,X,:
afixado um exemprar no lÍra- ao pJoo-àu ilf"tffiffi;.ipal, pubricado no Diário

|Ii:l::* 
MunicÍpio de santo nntanio aos;;;;;';T.mais rocais de acessr: ao

Santo Antônio tlos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 202.1.

Maria Lia Stih,a e Silva
Secretária Municipal de

PlEn€jÂmeoto o Âdrn inistÍ!ção

Avenida Presidente Vârgas, Ne 446, Centío, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 55.73o-OoO

(

I,



Publlc.áÇáo: O5,0írZO21Dúrló Oícld ElãtrÉ.tli5 EdlÉo ri ,202íPáqh. í dê 'l

fa

Ir7

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

I oo Icial Eletrônico,g ##D
w4.

I : ür al:iLrÍ: I, zlir- Â .rEl.r., :i: I a; t. Árt.Í: r..:, r": l'Á':'i i 2lill
n-rtúdl r!r:r l/lL,:iiF: ll rllr'l

EXPEDIEI'TE
ó ol,b ord"ttt.ttô*- do uunldpp de 6anto Àihnio do6 Lóp's - MÀ

;i; oce l.ti v 016 do oi oe o,t,u- oe zotr, 
"EJuslYsnráb 

ní íormô

*"to"il, e ,"* p.ru|eq:ó ô Adtralíre{áo Oiíria cÉb iàÍiclpb ' '

ÀcERVO
A; 6dháe! ô. Oiálio Oídál Eêdnico ds §ânlo 

^,ltàíb 
do§ LoPsB podBóo $Í

.";Joi". skavés dâ rntoínet,..Por màlo ao qêgúintâ êndEreço:

nüD5rdom,roânloniJdoiloPã.mr.gpv.bÍ'
eu.. p""qrrrr" por srálqJar lornie Ê ulilÊ6ção c€ flllÍol' âcÔ§Ée

rri*yri.tttr-",oW-rop.3mâ.gov.Dí_ As cone'Lú, p'áqclsris e do'ií{ôád

ráo .!ê E áêo qBürito ê lrÉ.PÊnd..tb lrE +I;kís crdisltô

P.efeitu|? Mríllqpal de Sanlo ânonio úr§ Loner- MA

ffil.oã. lã.;;t d;ti ,r-t"i o s.""À .'* a' prv6Íe (Bsu)

Erldâíêçor Àv. ftlsidenle Vrt9.3, +19, c€nl'o, Stn'ta Anlonio dos LoD'3 -
Marenhàp- cEP Sír3O&
TÊl6bíÉ: {9o) 366Êl1sí +már. doít@3loânbnidodoi,ê.ru gov b
Srto r,"nr,.oaornta:lclof a .a.gotí,bí

bsidiG colrasponéeílÊ3; âtítrl competénçias s@ ótEÉcÉ Ê aos s4s dlíg3mes

e dE outÍus providênciâs, llvogâ a Lêi Municipâl no 03 dê 14 ds Alo§to de mlo ê
grâs âltê.E9ôes s dá autÍas p.ôüdéncras'

RESOLVE

AÊ 1". NotneâÍ MARIÀ LlÂ SlLva E SILVA, poí'lâdoís d€ RG 25602912003'0

islirae . cpr 02?.433.083'03, paía ocup,í o cárgo dá sÉcRET^RlÀ

MUNICIPAL DE PLANÉJÀMENTO É ADIUINISTRAÇÃO dO MUNlcIPb dE SâNIO

Antànio d6 LôPes_MA.

Art 2i. a Secrctâíiâ Municrpd ó Planeiam€íto 
' 

Ádmlnist'sçgo §€íá O'denâd'o'8

J. ó."p"""" ds6 coniâs 9úDlice6 sêndô râlponsávsl gPla G'Btáo e

úovimenuçao oas Cont* Ben ánas ds PreleltuÉ lúuniclPal de sanh Anlônio

dos Lope3 - MA. CNPJ N' 06 172 720r!001_lo'

AÊ 3P. Ests Portãiâ enlÍsrâ 6m vlgpr nâ dsla do sua pudlcsÉo, I€vooadss as

d§losições em coÍt_iino.

GABINEIE OO PREFEÍTO MUNCIPÂL OE SÂNTO ÀNTONIO DOS L

04 (h JeneiÍo dê 2021.

Emaruêl Llma dc OIlY.laá

PÍêÍ6iro MU.idêâl

PORTAn!À N'O05riãl21- CIPS L

açÃo

PORTAiüA lil' Oollzoitl- @lsal.

O PREFETTO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES Esttdo do

Mâíanhão, no us,o da! alíibult!4 quê lhe coltÍ.Íê a Lol Orgâni€a do municipio dê

Santo anbônio dos LopeE MA e a Lêi Municipal iP ü2 d€ 27 de Jânêlío d! 2012

que Dispde soÕtà s RêoílrE nhagào Adnitujl'awa do Muoiclpia d' Sahtô A/l/ffi
ios Loqes, Estdtto <to MaráahÊo. cda cargo. 

"ê 
P@imcilo 'a coíittéo ê

hmçíÉls gtêllhcêdas. deline os têspectlvos g'môo'os e Í'ia o§ válo'Es do§

srôsrdhr-coíraqpôrderi€§ !Íriôrrl contDálÉrra&! á6 óíyEo5 c sos sêt'6 d|l&"lE§

6 dé outras píot drlclE§ ÍB\ng€ ê Lei Mutl,/r,Wt tf 03 ttê 11de Ago§lo ck mlo e

suãs ,iiffsçnes ê dá ostrs s prottíal:ehdÉ.ç .

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

AÍt 1.. Nofiesr PÂULÂ DAIANNE UMA LEAL. poítadse de RG 0135922320üH

SSP/MA ô CPF S21.E21.943-0,{. pBrs ocup€r o cârgo de SECRETARIÁ

MUNICIPAL OE ORÇÂMENTO E FINANÇÂS Ó mufllcÍpo d6 Ssnto Ant6nlo dos

Art. ?. A Sêcr6uiriâ MunidPl dê Orcsmenio â Financ€s 6erá OrdênâdoÍa dê

D66p66Es d€Ê conEs dúllcas, sêndo rêÀDonsàvd Pola Gesláo e Monn'ntâçâo
dâi contB EancrÉs da PÍEídtuÍa Muniqpd oã Sânb Ân!ónio do§ Lopes - MÀ

CNPJ tf 00. r 72 7200001-1 0.

ÀÊ. 31. Estã Porlrna 6ntÉrá en vigol Íra date de 3us publrcaçáo. rÊvogadus as

disgosiçô$ em ÇooiÉíio.

GABINETE OO PFEFÉITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNÍONIO OOS LOPE6'MA

0,t d€ Janeim dê 202í .

o PREFEITO OO MlJNlclPlo DE sar{ro aNroNlo oos LoPES' Esiado do

MârenhEo, no u6o das ãtribulÉ€5 qus lhs @nícÉ a Lêl Orgâni'e do mÚtlcirio d€

Sanio Antô.Ío dos Lop€§-MA ã a LEi Muntcipal N" 02 de 27 dê JEn'lío de 2017

qu€ 'DispÕe sooíê á R€oÍg.nlzEçáo Adm nistrâtivs do MunioiPio dê Santo y'Úrtônio

dos Lop6. Eslado do MarrnhEo, cíi5 cargos de proviííenlo âíÍ comlssso E

rLrnç6e; g.âLincádàB. d.ti.o o§.€s9ectivos timbolos ê tlxa € vâlÕr€! dos

euUiÍditx consponoenteei EtiUri compêtên iás âe óÍ!ÉlôB e .oe 6€rÁ diÍi8ênlê§

B dá oulras píúvidênda!. Ér,o!s a LeiMrniclpal n'03 dê 14 dê Á€6to do 2010 e

suBs âheraçôÊs € dá diuas gu,tdências .

RESOLVE

Art, l'. NorrÉár RtcAFtDO ÁUGUsTo DUaRTE DovERA, ponedor dâ RG

8OO632(X8I SEJUSP/IIIA € CPF 9t6.998-7AO'72 pâíâ o cargo de

PROCURIOOçI DO MUNlClPlo dá sánto Àrnóôo dos LAê9MÂ

41. 20, EEtã PôÍtâalâ êntraÉ.m vigo. ns dstê d€ ruo publlcâçáo ÍÊvo0âdâ6 âs

diEposiçõês eín cofi t'&iô.

GABINETE DO PREFEITO MUMC1PAL OE SA}ITO ANIONIO OOS LOPE9MA.

áos $lato di.rs Ílo mês de J.ÍEro Ô dro do dds mn e vinle e um'

Emenu.lL ma d6 O§v.üa

RESOLVE

Aí- 1u. Nom€ar SÀMARA CARVALHo souzA DIAS. poriadora dê RG

ÉÍaíual Una do ollvelra

POBÍAEA N' ODíII(,I1- gFOAL

o pREFEtTo oo MlJNlcÍPIo oE sÂNTo ANToNlo Dos LoPEs. Esüedo do

tlaranno, no uso oas arriõul@.t quê lh. coílbr€ s Lci olgáíLcá dô municÍÍú do

6antD Anró.b .rÉ Lê9Ê5-MA 6 . L.i l/ürnicipd N' 02 d€ 27 de Jãnciro dê 2Ol7

quê D't§É. sobê s R;ÍEenzsio 
^dmlnbtEnvâ 

do MüiclPio de slnio anlôn o

do5 1p9.3. Estáclo do M6Íanhào, ctlá sâÍlos d' pÍovlhentô êm @mlssào e

fuôçôes grsllícáda§, dgÍinB os rêsPsclivos 5ímbolos e íx€ os v6lorcs dos

PiORTARIA il' 0rlô/20 21 - CPSAL

O PRÉFEITO OO MUNICIPIO DE SAitTo ÂNIONIO DOS LOPES, Estôdo do

MeÍEnháo. no uso das süioúrçõ6 qus lhê dlftre a Lâ OÍ§ánrc' d' mLíüit'o de

Sânlo Antànio dos Lopes-MÂ ê s Lêi Muniipd N'02 de ?7 dê Jsn€iD d€ 2017

quâ 'Di.Põê 6obíE a R.olsÊnEâÉo Admini6Fauva do MunicÍpio de slrno ant6'b
do3 Lôóê6, Estsdo do Meranháo. cd€ c€rgô8 ds proviÍtênto em comrssao ê
lunço€s gÍêtrÍ6o6ó. oêílno oó rc§PÇclrv@ .r
subsHioâ cDír€âpondenlos: átrlbui 6mpêténclÉ s€ ótgão6 ê a6 sêus dlígenE3

6 dá ooEes Ewidênd6, íâvEoÊ s Lei Mun[iDd n'03 dÉ 1r dá Àgotlo ds 2010 ê

suÊE áltcr-àçõê. ê.tá ouúâs Í,aDvir€ncias

PTCi TS OO PODER EXECUTIVO |llUNICIPALATOS O

l,Íelg|NreMuncFítj6SanloAÍíonlcdo6L,pE5-MA'A[Pl6it.,úev5.!45,:146.c4Ôl,o'súo^oniotb!LoFês-Ms,!íhào.cEP:€573G{x)o
ÚÚ.íoentoÍüdo6l@s!.ro.ooY.bí

DÉno OlclÊl ElatónlEo do Mü.lclplo - sesqt!íia MunlolPêl de PlâEJ'r'.Íno t AdmiÀill'Éçáo - dot@stoanlfidodofâG.m €ov hr
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rãi:Í!*§§:'',.
0, ESTADO DO MARAN

PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000r-10

Sffi^rttülo.loú N'PROC
t.--ATT

-tu.'t
se*JoiEil[

CERTIDÁO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATAz2S/12/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 282312-0003

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:

Contratação de profissional do setoÍ artístico, qual seja "GUTO XIMENES &
LEVADA DO TECO", para prestação dos serviços de apresentação artistica no

Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

Nesta data, recebemos a documentação ineÍente à instauração de procedimento

administrativo de licitação paÍa execução do objeto retro mencionado, composto pelos

seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa paÍa Contratação (fl. 03);
3. Portifólio da Banda (fls.4/9)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls. 10/11);

5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 12);

6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.13);
7. Portaria e publicação da Sec. de administração (14116\;

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta form4 em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na presente

data.

acima identifrcado

MARCA DASILVA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESIADO tX)
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO

cPN! ; 6.17 2.? 2olOOo1.íO

PORTÁRIÀ NO 02V2021. GPSAL

Í.rto/ffiorb

AUTUAÇAO
a..t

N'PROC

o PBEFEITO DO MtrNrCiPlO DE SÀNTO ANI'ONIO DOS LOpES, Estarto do
Maranhão. no uso das atribuíções que lhe coofere a trri Orgâuica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal Ne 02 de 27 de J'ançiro de 2.017 que'Dispôe
sobre a Reorganirução Aúninlstrarin do Muücípio fu Santo Antônio dus Lopes, Estado
do Maronhão, ctia cügos de proviwnto em comissão.e Íurçôes gratiJiwdas, define os

respectiltos símbolos e fua os valores dos suhsídios correspondentes: dtribt)i
competências aos órgdos e 6,os sew elirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
Muntcipal no 03 de Il de .4gosto de 2010 e suas aherações e ü.outras providàncias'.

RE§OLrrE

Arr. 10. Nomear UÁnCn DA SILVÂ LIMA poíad§r(a) de RG Aâ%0Z0ZAO2-5
SE§P/I4A e CPF O32.977,%3-08, para *upr. n cargo de CHEEE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo. Antônio dos Lopes-MA,

AÉ- 20 EsÍa Portatia éntrará ern vigor na data de sua assiDalufa, revoga{as as disposições
em conuário.

CABINETE DO PREFEI,TO MIN{ICIPAL DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro de?ÃZt.

.;'' ,'i i ,' ,'l

''$u:"'#,ítws;á,##'-'
Prefeiro Munícipal

Avenidá Presidente vârgat Nq 1H5, Cêntro, santo Antônio dos Lopê§-MA - CEP 65.73GOOO
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EsÍADO OO MARAÍ{
PREFEMJRA íT'IUIIICIPAT ET SÀNTO A
cPNl: Ít6.172.72OÁX[1.10

EtltTAL DE PUBLICAçÃO

-sE

tr (rt-i-r;-L

AUTUA
N'PROC

çÃo

Pelo presente EDI'I"AI_ DE PUBLICAÇÃO, o prcteito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS I-OPE§, Esrado do Maranhão, EMÁNUEL f,n,f+ ôe
oLrvEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei orgânica do Municipio, faz srber
a todos os habitanrcs de SANTO ANTôNIO DOS LOPES_MÂ, as aqroridades
ntunicipaís e esÍaduaÉ, e a quem interesssr poss6 que, puBL,tcA q portorh r" 0i!s de
0! de Jaueiro dc 2021 q,e nomeia naiRcla DA sILvA LIMd portador(a) de RG
0233ó0202002-5 SUSPnm. e CPJ 0S2.977.9C!-,08, p"." o"r,purl, ;;C; deôHEiÉ
Do sEToR rrE PRorocolo. pata que doravante passc a viger em sarã efeitos legais.
E' pqr:i que' no amaúâ, n&i se aleqle ignoÉnci4 façà prblico õ presene.eíiral quetà
aÍila:fq em Joc4 de osrume e de fácil aesso ao público e pubúcado no Dia;obn"iJ
do Município de santo Ánrônio dos Lopes-lr{À úou a poriarir n" O2s.GpsAL de 0i
de Janeiro do ãl2l por puhlicada,

GABINETE DO PREFEITO DE SANTÜ ANTONIO DOS
LoPES. E$âdo do Marâúâo, o+ a"lÃ.i* ã" íízt. -- '

PI,JBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CERTIFICO, que nesra . dara púliquei e .regiSuei a presenlePoúaril o" 025:cpsAl rre 04.de Jsnetuo de Zozi,ã.-mto aiEàral,;"fi-;á;
1f*4g l* rotprar io Átrtum do pÉdio d; p*i.i,ri íi*tipar, pubricado no Diríriooficial do Mruricípio de santo Antônio dos r.p*_f"f,c .-á;;;'ú'#;";:1;
púútico.

Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeirô de 20il .

.si/ua e ,Sr'iDq

Munfuiçral de
Plaoejamenúo e Admi nirftãcâo

Av€nida Frêsiail€ntê VeÍgEs, :Nq ,rt46, Cêntro, Santo An tôrrid dos LoÉs-MA - ÇEP 65.73eooo



x Encárntnhâm€nto do processo ctevtdâmehtê lhstsr./tdo â aiJlorijrdâ
e4Ério. coÍh píoposà de hôínologsÉG

ArL 6'. Iodoi 06 tlrbãlhoE do p.EgoêtÍo . úê süa Equipe de Apoio dêverào 6er
reglslÍadçÉ nâs sts§, d€vid6mênte a§6iââdás e arqsMedas trc s€tor c:oínpolânte
dâ Pret€itura Mü +et d€ SEnto Anbnio c,os LopêdMA

AÍt. 7'. Est2 PortrÍia entÍãrá 6m vigor ne d6ta de sus pubticaç5ô, ticando
r6\@9âdas as d Eposiçô€s €m çontftiíio.

O&9ê cêncà

CumDItse

GAAÍNETÊ OÔ PREFÉÍJO MUNICIPAL DE SANIO AMTONIO OOS LÔPESMÂ
(N dêJâmirodê202r.

Emsnuêl UÍrÉ dê c[ieoira

Pr€Íeilo Mrlnhtpal

PORÍAFdA N" O2OTA21 - GFSÂL

O PREFEITo Do MUNICIPIo DE 6ANTo ANToNIo DoS LoPEs, Eâtâdo do
Mâranh6o, no llso dâ3 atl_buiÉ.s que ltE coôftr6 a Lqr Oígânica do íxJnkJpio d;
santo AntÕÍú, do§ Lopes-MÁ . e Lêi M(mrcipât N. oz ae it * larret o ae mit
quê 'Ori|Plôe sobÍe â Reorgsítza.ào ÀdtÍ,tni*Aiva .to Mtaici?ktde Sante 12166,6
clos Lqês, Estàdo do Maênháo. ctÉ ce,E,os cte yov,nento em @míssáo eIrnçoêa üzhticâdos, define os rcspsclteo.s s,?rôotos â ôx8 os Máro.E§ dos
flúsÍdtÀa coírBsÍrodêrÍeq srlrôul aDrrp€féncrrs áós d!Êos e aor scus a.aigcnfe.. dá o l/es pr1viAhdâí rcvqà ê Lei |Ú.nlcrpd d 03 do U dê NíÀsto da-ZOíO ê
suaa ah.Íeúes o ttá outtÉs ptovidâI,cb§.

FESOLVE

ÀÍL 1.. Oe§ignar vÀNÁ MARIÂ SOUSA ÀLENCÂR, portadore dê RG0000725098G Í SSpIrr^ e CoÊ 931-BBS. t33r 22, !âryrdo,a inteqrante do quedÃ
€í6rvo, per. ocuper o carso dê sEcR€ÍÁRtA MUNtctpAi ÀDlúNi;;;
EOTJC^çÃO do municíDlo de Sánto Ânbnb do! Lôp€s.MÀ.

À1. 2. Eslê PortâÍtâ €ntÍBÉ em vigoí na dste d€ ss3inatuÍs..evogEdas asdhposl;6êr êm contÉrb.

GAEINETE DO PRÊFEITO MUN'CIPA DE SÀNTO AI{TONIO OÀS I.OPES.MA.
04 dô tsnêio dê 2021 .

EÍnãnuel Llma d. Ollv.ira

PrêteitD Munrcip3l

PORTARTA Nc 019/2021- GPSAL .

O PREFEÍTo DO MUNTCÍP|O OE SANTO ÂNTOi{O DOS LOPES. Estâdo do

I-yl1tll- Tg 9" *turçõs que lt.e côícre e Lei orsrúlhá do m,nl;;; ;;§â.ro Anrono do6 Lop6-MA e a Ler Municipât }e 02 de 2Z d6 Jrnào de20t7q\.,8 otspôê 30ÀÉ a Rêorganlzêçra actmhirlretNt tlo Muncipio ôe sêrÍo am& odos Lopes, Estado do Maanhào, càe c-arytrs dê ptovtignto dn connsrào etunçôes Edtitt ê<tas, dcnôô o, .êspecd.os ,fihbolos e llxa o* vriore"Jo"
6sA9irir6 .ilrEryo.dêrlé§i alntbüi corrp6níüits âar ó1960.r ê ar6 .rê.ls dittcnlês
: y-o!í?: e:ovd/ànc#s ovdsa a Let Nuricipat.a oJ de t4de Aso!,o de'mrc etuâ§ a,l€rBçalos e (H outês ptoviltâúias. .

RESOLVE

AÍt_l'. ÀorFlr JOSÉ FARTAS DE MOURA. poÍtedoí d€ RG 77j542 SSP/M oc:!F...1?]:o9t:7 
-s2- 

tz, pErs ocdpsí o carso d€ sEcRETÂRro uuiicipri
^oJUNTO 

DE OBRÂS, HÁBITÂçÀO Ê uRBÂNISMO oo nunrcipto de San;
Af lônto dqs Lopes-iJtA.

1Í1 
?. EsI! Porle.iá ontrErá cín ügor nE dala de alsiôâturs. rêvrgadaB âsdiÊposíô6 êm cor]t"árto.

GAAINÊTE OO PREFETTO MUNICIPAL DE MNTO ANTONIO DOS LÔPES.'iA.
04 d€ Fneiro de 2021 .

Emanu.l Lim. .b Otiv.tír

PORTARIA N' 024,2021 . GPSÂL

Ofcld.EleEàho EdiÉcÍ.gEo2l ptrHlcâçâ.r 

'#oit2izío PREFEITo Do.úUNtclpto oe satro atrouto oos Lop-Es, Esrêdo;
MaíanHo, nô uso dã eübuiioe§ que lhe cDílbl€ a Le Oganfca Oo *,,r.ic,pf, á.
Santo Antônrc do! Lop€s-MA e a Lei MuÍ{cjp.t No OZ Oc à Oe .laneiro oe ZO,t Zqv.'Disp{E §,.,t/e e Râ€rgâaizeçãD AdninisftÍ/tva do t )rxcipto do Santo Anti,nio
dot LoPês, Eslado do Maranhâo, crie cergos <re prcvjmenlo am @hiisâo erunçoes âutcad3s, dctne os regpêct,yús strnbotos o íixa os valorcs dos
erDêidt's corow|úrodêst áíâtDui coirpjelêíEirs âos oí!áos ê às s€u§ díigcyÍo;
à dá o{Aae ptwk$ttdêr. lEeoga a Lêl Liunicip.t Ê 03 de 1l n ego"b d" íO,1; i
$ras a/têrE t €s ê oti o{rts§ p.orídránaias.

RESOLVE

Arl- 10- NomêãÍ §|NoOVAL DtAs DE LlriA F|LHO, pô.tâdor(a) de RG
0382762820094 SESPTTMA e CpF oÍ0.2eO.003-S2. p"'a o"up"i à l,rrg. à"
DIRETOR OE ÂLMO)(ÂJR|FÀOO E pArRMôNtO de únro entOn,o aos iope+

Art ?, Eslâ Po{târá €nt aÉ êm v,go. nâ d.ta os â-â ês6ináúrê. ,EvogÉd€s a6
d'5Í,o6r@e§ cm coí!.áno.

GAÊINEIE OO PREFEITO MTJhIICIPAT DE EÁNÍO ÂÀIION IO
04 d6 J€íerío de 2021 .

EiErr-l Lhlà de Otiy.trâ

PrEÉib Municipâ.I

PORTAR|A N. 023/202.?- cPSÂr

PREF€IÍO OO MUNICÍPIO DE
Marànhão. no (§o dss rüiblições
sânto Antônio dos Lopgs-MA e e

AUTUAÇÃO
tí. PROC

z@-

.ff;§ANÍO ANTONIO OOS LOPES
qu€ lhe @flÍrc a Lii Orgâíica ô
Lei Mu nlFp.l Nâ 02 d€ 27 de Janêto dê 2Ot7qrrâ DÀrpõê soárE á 

^àorg'aniàráta, 
Ádnnnistâtitâ ú Municiph dê grnúl Ahtôniotlrs Lopá3, Esledo do Màrânhão, cria cêr9oa dê prorim.nto êm comissào efirDçôes gratuicadês, donne os ralpêcÍÍrlor s/Dboroi a lixÊ ns vatorês dossôsrt hcs .o,r§spoÍ(ê,llâs; ât r.àrrl êorng6eincJas áo§ ó.!áos e áos sa{,râ dirgar,Íê6

e dá &nas ptwidéncie\ EvogÉ â Lêt Municipal n" 03 & 11 cte Ag.!;to de mfi êso,6 a/Íêrê,6Éê a da out ôs

RESOLVE

Ât_-1€ Nohear SUANNE UÀ,tÂ OE ALENCâR OL|VE|RA podador(a) dâ RG04992J.52or3-g SEsp/MA ê CpF 510.552_ar_es, pr. ;.rp"ii..,r.q" à"CHEFE DE RECURSOS HUMAIÍ\IOS d€ Sãnb.Â.Enio do! Lopes-M^

Aí. 2c EsE PoÍtâÍiâ enüãÉ êm vilor na detB @ sua ssainsúrê, ravogadas asdirpoaiçôês êlh 6n'.íÉ.

GABINETE DO PREÊEITO MUMCIPAT OE SANTO AI{IONIO DOS TOPES-MA(N de J6nàío de 2021.

Etíânucl Lilnz da OtivElrt

PreÍelto Municipal

PORTARTA Nc 025;a0?1- GPs/{t

O PREFEITo Oo MUNJCIPÍo oE sANTo AMIoNIo oos LoPEs, Esc,do doMâránhão. no tEo dss .rüuiçno€ qu. the coÀísl! â L.i o€a^r. oo -,ntúo JÀsânlo Artônp dos LoFesMA ê â Lê| Múnicipât M 0z o" ãZ o" .L*i^ al roii
1:: :1.?o€ 1,à,e 

. lêry,,,r,çb Adninkffiivi ú uürcaa aa sana Àato,lto
:_os :1e§ ::rEdo ó tt4aQnhgo, cti. cagos de pr1vimento em conntsào erunç0e-s g.àlíicaoes, drlthe os /eSpeêíí!,os gttobol.s ê fDia os yeioaes dossgô.8trs êornrsFordbrler : dm]4 @ÍEFlrências es órgÉo5 e ãos §êus d,rgreÍÍos

"^.T-ipj !1d9:.': -vosa " 
Lcí Munidpat .tc 03 o. r< o" e(,(n,t" a" iàiõ .$râs aírâlaoÕe§ á dá o!Í/a6 pToyidáíc,tÀ9,.

RESOTVE

À_L- Í'. }{Meer MÁRcü{ oa S|LVÂ LIMA, poísdo(a) d6 RG 0233ô020a002_s
SESP^4A e CPF 032.972.96308, parã (ErpaÍ o c6ígo d€ CHEFÊ OO SEToR DEPROTOCOLO do Sânlo AÍr6nio e. toDes+,rA

1l_:-15jl:1T.".-rá êm vEoí nâ darâ dê Eue âssiratuÍr. revosâoas a3oEPostço€s eírl aôÍtrârio

GABINETE DO PREFE]TO MLINICIPA! DÊ SANTO ANTONIO OOS LOPESMA.
04 de Janêiro dê i,l)21.

E .Êr.l Limi .b Otrvr!..

PIEbltnB Munrdpal d€ sanl4 Anbnic Ô§ Lopes ' MA, Av. ProÉdenlê veÍEês.4.{6. c.ênLo. saío Arrônlo ôoê Lorôa - M..anhao - cEpt 0573G000
Drá,b ordsr Er.r,únioo ô M*o+- - .**nffi"i§TH'flHffi"trffii,".*áo. dod@sroadoõbd6sôp€.Da.sd.b,

Eduio Dô 92021



SnbAúdodoí

ESTADO DOMARANIITIO
PRETEITT]RA MT]NICIPAL DE SA}ITO A1\IT
CIIPJ: 0,6.172.72010001-10

JUST!FICATIVA

UTUAÇÂO

Eu, Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, ceÉifico conforme Art. 30 do Decreto Municipal no 186 de 29 de

dezembro de2023,'Os processos de licitação e contratação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, Lei no

1 0.520, de 1 7 de junho de 2002, ou nos arÍs. 10 a 47-A da Lei no 1 2.462, de 4 de agosto

de 2011, continuaráo por esÍas notmas regidos, exceÍo se houver opçâo expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021". Segue em

anexo cópia do referido Decreto.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 05 de janeiro de 2024

"r, .i
...r "+ 

';:ln. t'+,
MAR]A LtA SILVA E S]LVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

N'PROC



'rPÉgira 2"' ,, ',. Diáriô,:l)ôcial EletróniiolEdgãoí.250i4{123 -,lr'r" Putucaç&À29/f Zffit
8.666/93 e alteraçôes posteriores, e com base na
análise efetuada pela ComÍssão de Licitaçáo com
auxílio da Equipe Técnica de Engenharia desta
Adrninistração Municipal, NEGO PROVIMENTO ao

Recurso Administrativo impetrado pela empresa: J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, e RATIFICO a

decisão proferida pela Comissão Permanente de

Licitação, mantendo INABILITADA a empresa

Artigo 3a - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em virtude da aprovaçáo da presente Lei em
mais R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhôes reais).
Aft. 4e - Fica modificado o Plano Pludanual - PPA

202212025, nos moldes e naquilo que for peftinente,
conforrne descrito nesta Lei.
Art.5e - Fica alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua
púlicação.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de

2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

recorrente para o certame licitatório
Tomada de Preços na. 003/2023.
Santo Aatônio dos Lopes - MA, 28 de d
2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

referente à

ÁúÃo
N' PROC

Ft.

Se

Codigo rdentiÍcâdon
82Gde0cBdle670li8d8a360c8453b6226e833ale3993bê99tBcd5965,45d3obadd7
342e654e87êd7ô326ceô.bd3bf 6ecêc79 57ô654d€0dâ2baegdeoo27accdodc3

DEC]SOzuO DA AUTORIDADE SUPERIOR

APRECIAÇÁO DE RELATÓRIO DE IULGÂMENTO DO

R.ECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N a: 21'2307'0001

REFEnÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N'. 00312023

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

execução de obra de construção de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de

área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena

em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORR.ENTE: J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA

RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÀO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA.

RAZÓES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisão que inabilitou a empresa licitante J

SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ N.a

34.87s.166/0001-73.
De acordo com o §40, do Art. 109, da Lei Federal na

código idenuficador
82ede0cgdfe67ofl 8d8a360c8453b6226e83341e3993be99f8cds96545d30b4dd7
342e654ê87ed7â326ceâbd3bf6e.ec7957a654de0dazbaegde0027accd0dc3

DECRETO MUNICIPAL NA I86, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispôe sobre o regime de transição para a

integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal n.

14.133, de 1q de abril d,e 2021, que instituiu trovo

regirre de licitações e contratos e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atriluições legais, e

CONSIDERANDO a Lei nq 14.133, de lq de abril de

2021, Let de Licitações e Contratos AdministraUvos,
que estabelece normas gerais de licitação e

contratação;
CONSIDERANDO o encerramento da vigência da
Medida Proüsória ne 1.167, de 31 de março de 2023,
que alterava a Lei ne 14.133, de 1e de a-bril de 2027,
para prorrogar a possibüdade de uso da Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei nq 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. le a art. 47-A da Lei na

72.462, de 4 de agosto de 2 01 l;
CONSIDERANDO que a Lei na 14.133/2021 firmou a

ultratividade de aplicação do regime contratual da

Lei na 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua

entrada em úgor (aÉ. 190 da NLLCA) ou decorrentes
de processos cuja opção de Iicitar ou contratar sob o

regime licitatório anterior seja feita ainda durante o

período de convivência normativa (art. l9l. da
NLLCA);
CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco

temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes
Iicitatórios que serão revogados pela Lei nc

1.4.7331202L e, assim, em Prestígio a segurança
jurídica, uniformizar a aplicaçào da norma no àmbito
da Administração Pública Municipal.
DECRETA

prefeiturà Municipal de Sqnto Ântonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidente VaÍgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel ljma de Olivejra
para consultãr a verôcldade da publicação âcesse hbtps:/^r"!vw.stoantoniodoslopês.ma.gov.br/diaáoofioaVl547
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Art. 1o - Este decreto fixa o marco temporal do
regime de transiçào de que trata o art. 191 da Lei ne

14.133, de ls de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2a - A partir de 10 de janeiro de 2024, todas as

licitações serão iniciadas e as contratações diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal ne
1.4.L3312027, e pelos atos normativos que a
regulamentam.
Art.30- Os processos de Iicitação e contratação
autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com
fundamento na Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993,

Lei ne 10.520, de l7 dejunho de 2002, ou nos arts. 1e

a 47-A da Lei ne 1.2.462, de 4 de agosto de 2011,
continuaráo por estas normas regidos, exceto se

houver opção expressa por licitar ou contratar
diretamente de acordo coro a Lei Federal n0

74.r33n02t.
Art. 40 - A ultratiüdade das normas preüsta no art. 30

deste Decreto fica condicionada à publicação do
edital de licitação ou do extrato de ratificaçáo de
contratação direta até o dia 31 de dezembro de 2024.

§ 10 Se houver necessidade de republicação do edital
que observou o disposto no caput deste artigo, será
considerada a data de sua primeira publicação para
frns de atendimento do disposto neste Decreto.

§ 2a Nas hipóteses em que o mesmo processo
administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorreDtes de licitaçáo fracassada
ou deserta, considerar-se-á a data da primeira
publicação do edital para fins do atendimento do

disposto neste Decreto.
Art. 50 - Na hipótese de a Administração licitar ou
contratar diretamente de acordo com a Lei n0

8.666/1993, Lei ne 10.520/2002, ou com os arts. 1e a

47-A da Lei Íta 72.46212011, o contrato respectivo
será regido pelas regras nelas preüstas durante toda
a sua vigôncia, conforme parágrafo único do artigo
191 da L,ei Fedêral nc 14.13312027.

Art. 6a - os processos que tenham por objetivo
constituir Rêgistro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3e e 4e deste decreto.
Parágrafo único. Os contratos decorrentes das
hipóteses de que trata o caput deste artigo serão
regidos pela legislação que fundamenta a respectiva
ata de registro de preços.
Art. 7a - Os credenciamentos realizados, nos têrmos
do disposto no caput do art. 25 da Lei na 8.666, de
1993, deveráo ser extintos até 31 de dezembro de
2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
decorrentes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput observará o disposto no art. 57

da Lei no 8.666, de 1993.
Art. 8e - Os processos de contrataçâo de serviços,
compras, alienaçôes, locações e concessões e de
contratação direta regldos pela Lei ne 8.666, de 1993,
Lei na 10.520, de 2002, e pela Lei ÍP 12.462, de 2011,
se não cumpridos os requisitos preüstos nos arts. 30

e 40 deste Decreto, deverão ser cancelados e

arquivados.
Art. 9e Este Decreto entra eD vigor na data de sua
publicação
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de

AUTUAÇÂO2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipa.l

N'PROC
Fl.

Se
Códjgo idsnlificadorl
82ede0cOdfe670fi8d8â360c8453b6226e833a1e399
342ê654e87ed7a326.eâbd3bf6ecec?957a654de0da2baegde0027âccdodc3

v

pa§âItt^ l{rEl!à!E

Sirbâíúúodoú
6drdede

Dliárlo Oflcal do Município
Prarl§llxuã l,@illial dê §ãii&fi[ntonloi:iliii

E,eÉ-MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela t€i N' l6 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Ema[uel Lima de Oüveira
Av. Prêsideúte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DE Â$rDdo dê ímã digirâl

SANTO ANIONTO : po'MUNloPtoDEs^MrO
ÁNTO O DOSL)u5 loPE5nót 727200{tot to

LOPESO6I 72720á0 o.àEilraz.r:rs
0110 ... t6:.7J6-03!O

PÍefeiturô Municipal de Sônto ÂnrorDo dos Lopes - MÂ, Áv. hesidente Vôrgas, 446, CenEo, Prcfeito Emanuel Limâ de Olivejra

Pâra consútar a verdcidadê da public!ção acess6 hbtps:/ ,1'ww.stoônboniodoslopes.ma.gov.br/diariooÍ'iciavl547
Edição no n"250/2023

, - ri*I:

t

ffi



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10

soLrcrTAçÃo DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO
(1:

TUAÇAO

la

SetbAn6rú.hú

OC

À
EMPRESA MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA
CNPJ : 50.807.27 210001 -7 6

ENDEREÇO: AV SÃO SEBASTIÃO 5770 LOJA 1, PI.ANALTO DE MONTESERRA
THE, PARNAIBA- PI

cEP U.207-280
ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação paÍa instauração de Procedimento
Administrativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo
Administrativo no 282312-0003, que tem por objeto a Contrataçâo de proÍissional do
setor artístico, qual seja, BANDA GUTO XIMENES, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificat o nome da empresa, data
do evento, duração h, valor e o pnzo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os
documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relaçáo de Documentos Necessários para ContrataÉo.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de janeiro de2024.

{trn.. '- '1-*

MARIA LIA S]LVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Adminiskaçáo

Port. 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO I

Síbfrffido6
/au

f''.
TUAÇ o
OC

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS pAm O PROCESSO DE

CONTRATAçÃO DIRETA

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços

sugerida no Anexo l, os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

l. Contrato de Exclusividade Íirmado entre o artista (Banda) e o empresário

exclusivo;t ll. Portfólio da Banda (relação dos trabalhos lançados);
- lll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alterações ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no ctlso de empresa

individual;' lV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
- V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

-Wl. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

_ "Previdenciária";
Vll. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

. Negativa, exPedida Pelo Estado;
'Vlll. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo MunicíPio;t lX. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do MunicíPio;

\ X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

-Xl. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

. Xll. Declaração de cumprimento do disposto no inciso )üXlll, art. 7', da Constituição

Federal de 1988.
\Xlll. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documenldção reÍerênte a Regularidade Fiscal e Tâbá,lhista deverá estar
dentro do prazo de velidade.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITT]RA MUMCIPAL DE SANTO
CNP J : O6.17 2.7 20/000 l-r0

Silofiúíúodot

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
,/!.,t. .:Ã.o

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 282312.0003

M)
Junto aos autos do processo administrativo no 282312-0003, que tem por

objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, GUTO

XIMENES & LEVADA DO TECO para prestaçáo dos serviços de

apresentaÉo artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação apresentados pela

emprêsa MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

50.807.272t0001-76.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de2024

il$ ,,-Àê

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



AÇAO

GL,'TCf
XlJYE.\l--q,
O LEVADÀ DO ÍECO

Parnaíba, 16 dê r.nêlr.o dc 2024

A preíÊlulra Hunl€lpal dê aanto Antônlo dos lopês - l.lA

pRoposrA DE sERrírço - APR.ESENTAçÃO/SHOW

FEVEREIRO 2024

Decri$o do serviço
Quantidade Vâlor unitário

r ApÍesentâÉo dola) GUÍo XIMENES & LEVADÂ DO

, TECO pâra compoÍ a progrâmeção do CARi{AVAL

I 2024 no di a LLl0zl2o?y'. as 20:00 hrs. Â

âpEsêntâÉo tem dureção de 2 horas.

RÉ 30.000,@

oBs: o pegamênto s€rá eíetuado 506 ãntês da rêaliração do e/Ento e 5@6 depois da realização do evento

D,,DosBrn(lRtos

@NTA 80292

Esca pÍoposrô teínvalidadê de 30 dias,.

E§ámos a disposiÉo para maioÍes esclaÍecimentos,

âtenciosam€nte,

1

gollbl.
oGúmnrô ai6$o digihlmnt

tg)- AlHttÍo rEfc Elf,r
D.b: rslo1Eoea Éo&15{3@
v.Íifiqu.m hups/^alüàÍ.iri.aov,àÍ

túed produtora c Comêrtlo hda
il.g,7.z72l00p't-:t6

Responsável: Pedro Aususto Xmencs d€ Ura

§P!:.gZrauzCaa3
RepresêntantÊ Guto Ximenes

E Levada do Teco

N. PROC
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INSTRUMEÍiITO OE INSCRIçÃO DE S@IEDADE ETTIPRESARIA

HED PRODUTORAE C(TERCE' LTDA

Página 1 de 4

AUTUAÇAO
N'PROC

PELO PRESEIITE INSTRUIIEHTO PARNGULâR DE ATO COI{STITUTMO:

PEDfiO AUGUSITO XrnErES DE LrR , BRASTLETRO, SOLTETRO, EMPRESARTO, NASCTDO (A) EM 28/021993, N.OORG
c{'q4?J{/.20124 N' DO CPF 074.?U.79/,-03" RESIDENTE E OOMICILIADA NA CIDADE DE PARNAIBÀ .. PI, NA IZAURA
SAI{TOS, l{o 07, QUADRA N , REIS VELOSO, CEP: 64.20r-280.
RESOLVE CONSTTTUIR UMA S@IEDADE EMPRESARIA LIMITADA. MEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS:

GLÁUSUIÂ I . DO NOME EMPRESARIAL
A §OCIEOADÊ EMPRESÁRh LIMITADÀ ADOTARÁ COiIO DÊNOMINAÇÃO SOCru: IíED PRODUTORA E
COXERCIO LTDÂ, E USÂRÁ A EXPRES§ÃO VIBBE COMO NOME FANTASIÂ..

cLÁusuLA rr . o cAprrAL soctAL DA EMPRESA É DE Rr0 íoo,mo.@ (cEM MrL REAIS), DrvlDtDo EM im.ooo euorÀ§,
NO VALOR t{OMll.lAL OE R, 1,00 (UM REAL) CADA UMA, FORIr/IADO POR 100.0@,00 (CEM MrL REAIS} TOTALMENTE
INTEGRÂLIZADOS EM iJ|OEDA NACIONAL.

xoltE COTÂ it VALOR
PEDRO AUGUSTO XIMENES DE
LIRA

1@.0(x) 1@% í00.000,@

GLAUEULA III - DÁ SEDE
TERÁ SUA SEDE NO SEGUINTE ENDEREçO: AV, SÁO SEBÀSÍúO, NO 5770, LOJA Oí. PI.AI{ALTO DE
MONIESERRÂ THE, PARNAIBA . PI, CÉP: .?07.28O,

CLÁT'SULA IV. DO OBJETO
TERr( PoR oBJETo o EXERGíCIO OAS 8ÉGU]NTES ATIVIDADES ECONÔMIGA§:
COMÊRCIO VA"I€RISTA DE MERCADORIAS EM LOJid§ D€ CONVE!{IÊNCIAAGENCIAMENTO DE PROSISSIONAIS PÀRÀ
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTITICAS; SERVIÇS DE ORGANIZAÇÃO DE FÉRhS, COí{GRESSOS,
E)@OSIÇÔES E FESTAS;AÍMDADE DE GRÂVAçÃO DE SOM E DE EOIçÃO DE MÚSICA;
ALUGUÉL OE PALCOS, COAERTURAS E OUTRÂS ESTRUruRÂS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANI}AIUES:COMÉRCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS|GOMÉRGIO VAREJISTA DÊ COSMÊÍICOS, PRODT.ITOS DE PERFUMARTA E HIGIENE
PESSOAIJCAS^S DE GFESTÀS E EVENTO§;ARTES GNICAS, ESPEÍÁCULO§ E ATIVIDADES COMPLÉMENTARES NÂO
ESPECIFICADO AÀITERIORMEhITE ( DIRETORES, PRODUTORES E EMPRESÁRIOS DE EVENÍOS ARTISTÉOS)
;PRODUÇÀO E PROMOçÃO DE EVENTOS EPORTTVOS :PRODUÇÃO MUSICAL ;COMÊRCIO VARÉ'ISTÂ DE ARTIGOS DO
VESTUÁR|O E ÂCESSÓR|oS ;U{NCHONETES, CA6ÀS DE CHÁ, SUCOS E SrMfl-ARES; COrrÉRCrO VAREJTSTA
ESPECI,ALIZAOO DE EQUIPÂMENTOS E SUPRIMEI.IT.OS DE INFORMATrcAATIVIOADES DE SONORIZAçÃO E DE
ILUr#NAÇÃO:BARES E OI,TROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDÂS, COM EÀITRETEi{IMENTO.

PARÁORÂFO ÚlítCO. EM ESTABELECTMENTO ELETTO COrrrO SEOE (MATRTZ) SERÁ (ÂO) E)(ERCTDA(S) A(S)
qnvtDADE(s) DE COMÊRC|O VATERTSTA DE MERCÁDORTAS EM LOJAS DE CONVENTÊNC|A'ÂGENCTAMENTA DE

\-fRO§ISSIOIVÂIS PARA AIVIDÁDES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ÂRTIÍICAg SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE FÉRIAS,
CONGRESSOS, EXPOSIçOES E FESTAS:ATIVIDADE DE GRAVAçÁO DE SOM E DE EDIçÃO DE MÚSICA:
ALUGUEL OE PALCOS, óOECRTURAS C OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAII,IES;CO ,IÉFICIO
VARE.'ISTA DE BEBIDAS;COMÉRCIO VÀREJISTA OE COSíUÊNCOS, PRODUTOS DE PERFUMARTA E HIGIENE
PFS§OAL:CASiqS DE GFESTAS E EVENTOS;ARTES GÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIOATIES @MPLEHENTARES t{ÀO
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( DIRETORES, PBOOUTORES E EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTIST.IqOS)

;PRODUÇi1O E FROMOçÃO DE EVENTO§ EPORTIVOS ;PRODUÇÂO MI.ISÍCAL iCOMÉRCIO YAREJISTA DE ARTIGO§ DO
VESTUÁRIO E ACESSóR|oS iLANCHONETES, CÀSAS DE CHÁ, SUCOS E SIMIIáRES: COTJ|ÉRCÍO VÂREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAICÂáTIVIDADES DE SONORIZAÇÀO E DE
ILUM|NAÇÂO;BARES E OT,ITROS ESÍABELECTMENTOS ESPECTALTZAOOS EM SERVTR BEBTDAS, COi,l ENTRETENTMENTO.

E EXERCERA AS §EGUIiITES ATMDADE§:
472Sâ02 - COMÉRC|o VAJERTSTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÉNCIA|
7,í9Gí105 - AGETNCIAMENTO DE PROSISSIONAIS PARAATMDAIIE§ ESPORTÍVAS, CULTRA|S E ARTITICAS;
8230.0/01 - SERVIçOS DE ORGANTZAÇÃO DE FÉRIAS, CpNGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS:
692Gí/M - ATMDÀDE DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIçÃO DE MÚSICA;
7739.0rc3 - ATI'ê['EL DE PALCOS, COBERTURÂS E OUTRÂS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMESi
2723.7/OO - COMÉRCIO VÁREJISTA DE BEBIDAS;
4772-5lOO - COMÉRCIO VAREJISTA DE CO§MÊTICOS, PR@UTG§ OE PERFUMÂRIA E HIGIENÊ PESSOÀL;
823G0/Í}2 . CASAS DE GFESTÂS E EVENTOS:
9OO,I.9/99 - ARTES CÊNrcAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEi/ENTARES NÁO ESPECIFICADO AT.ITERIORMENTE
( DIRETORES, PRODUTORES É EMPRESÁRDS DE EVENTOS ARTTSTICOS) :

93r+.í/!1 - PRODUÇÃO E PROMÔçÃo gE EVtNTO9 EFORTIVOS ;

900í-qu2 - PRdruÇÃo uuslcAL ;
4781.4/OO - COMÊRÓIO VAREJISTA DE ART1GO6 DO VESTUÁRIO E ACESSôRIOS :

Scanned with CamsÇi;âür c",s""nn-
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561,I-2103 - LANCHONETES, GASAS DE CHÁ, SUCOS E SIMILÂRES;
4751.2101- COUÊRCIO VAFEJISTA ESPECIALIZADO D€ EQUIPÂMENTOS E SUPRIME]iITOS DE IT.FOR]vIÁTlcA:
s001-9/00 - ATMDAOES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMTNAÇÃo;
58.l1.?05 - BÂRES E OUTROS ESTABELECIMENÍOS ESPECAL|ZADOS EI/l SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO.

CúU§UI.A OUIÍ{TA - A SOCIEDADE DECLARÁ QUE A ATMDADE SE ENOUADRA EM MICROEMPRESA . ME. NOS
TERiTOS DA LEI COÀ,IPLEMENTAR NO Í23, OE í/Í DE DEZEÍIERO OE 2006, E QUE NÃO SE ENCI{,ADRA EM QUALQUER
DA§ HIPÓTESE§ OE EXCLU§ÃO RELACIONADAS NO § /+' DO ÂRT DA MENCIOT{ADA LEI, (ART. 3', I, LC 1?s,Iíffi)

cúusulÁ sErTA - o PRÁzo DE DUR ÇÃo DA SOCTEDADÊ É TNDETERMTNADO, TEVE rNrCrO DAS ATTVTDADES EM
22162023. (ART. 997, I, CClzoO2)

GIáUSULA 8ÊTITÂ . AS QUOTAS SÂO INDIVI§ÍVEI§ E NÂO PODERÃO SER CEOIOAS OU TRANSFERIDAS AÍERCEIROS
SEM O COHSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QTJEM FICA ASSEGURADO. EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO
DIREÍTO DE PREFERÊNCIA PARA §UA AOUISIÇÃO DE POSTAS Á VENDA FORMALIZANOO, SE REÂLIZADA A CESSÂO
DEI A§, A AI-TERÀÇÀO COÀITRATUAL PERTINENTÊ. (ARÍ. 1.056,ART. 1.O57, CCIaOO2I

GúU8ULA oÍfAvA - A RE§PoNSASILIDADE DE GADA sÓCIo É RESTRfIA ÀO VALOR DE SUAS QI.,OTAS, MAS TODOS
RE§PONDEM SÔTJDARTAMENTE PELA TNTEGRAçÃO OO CAPITAL SOCIAL- (ART.'1.05ã, CC/2002).

cúusrrLA NonA - A ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE CABERÁ AO SÓC|O PEDRO AUGUSTO XHEXES DE LkÀ COii|
os PoDERES E ATRIBUIçÔES PARA REPRESENTAR A SOCTEDADE ATIVA E PÂSSIVA, JUDICIAL E

. - EXTRA'UDICIALÀIENTE, AUTORIZADQ O USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDÂOO, NO ENTA$TTO, EM ATIVIOADE§

- E5TRANHA5 eo tNTEREssE socrAt- ou ASSUMTR oBRrcAÇÕES sEJA EM FAVoR BÉ euALeuER Dos auo'nsrAs ou
OE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMÓVEIS DA SOCIEOADE, §EM AUTORIZAçÃO DO OTJTRO

sÓcro.

GúUSIULA DÉClxA . AO TÉRMINO DE CADA EXERCICIO SOCIÁJ., EM 31 DE OEZENIBRO, O ADMIN]§TRADOR
PRÊSTAú coNTAs JT,SÍIFICADAS Dã SUA ADMINISTRAÇÃo. PROCEDENDO À ETABORÂÇÃO DO T.IVE}TÁRIO, DO

BAIÁNçO PATRTMONUAL E DO BALANÇO DE RESULTADO E-CONoMICO, CABENOO AO SÓCIO, NA PROOUÇÃo DE SUAS
auoTAS. os LUcRos oU PERDAS APURADAS. (ART. 1. 065 CCI20O2).

cúUsUtA DÊSTA PRI1íEIRA. No§ ouATRo ME§ES SEGUINTES AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL OS SÓCIÔ§
DEUBERARÃo soBRE A§ rcNTAS DE§IGNARÁo ADMINISTRADoRES QIJÀNDO FOR O CASO. (ART. 1071 E TOTZ § ? E

ART.1.07A, CC/2@2).

cúusutl DÉaTA SEGUHDA- oS sÓcIos PoDERÃo, DE COMUM ACORDO, FIXAR UMA RETIRÂDA MENSAL, A
TITULO DE'PRO LABORÉ, OBSERVÁIiDO AS D1SPOSIÇÔES REGTJLAMEHTARES PERTINENTES-

cLÁusuLA DÉCITA ÍERCEIRÂ . FALECENm oU INTERDITÂDO QUÀLQUER SÔCIO, A S@IEDADE CONÍINUARÁ SUAS

ATIVIDADES coM sEUs HERDEIRoS, SUCES§ORES E O INCAPAZ NÃO SENDO POSSIVEL OU INE(ISTINOO

ÍNTERE§SE DESTE oU DOS SÓCIOS.RÊMANESCEÀITES. O VALOR DE SEUS HAVEBES SERÁ APURADO E UQUIDADO

COM BASE ÀIA SITUAÇÃO PATRIMONIÂL DA §OCIET}ADE. À DATA DA REVOLUÇÂO, VERIFICADA EM BAIANçO
ESPECIALMENTE LEVÂNTADO.

. . PAnIGR/NFo ÚNIco - o MESMo PRocEoIMENTo SERÁ ADOTADO EM OUTROS CASOS EM QUE A SoCIEDADE SE

- nesoLve EU nELAÇÃo A sEu sócto. (ART. í.028 E ART. í.03í, @rz002)

CIáI'SULA DÉG|IA QI.IARTÀ . O ADMINISTRADOR DECLARÀ SOB A8 PÊNAS DA LEI, DE OUE NÁO ESTÁ IMPEDIDO DE

erencen a aoutNtsrRÂÇÃo DA S@IEDADE, poR LEr ESpÊclAL, ou EM vrRTUoE oE coNDÊNAÇÃo cRlMIl+, -ollpoR sE ENCoNTMR sob os EFEtros DELAS, A PENA qJE VEDE, ATNDA auE TEMPoRARhTTENTE, o ÀcEsso Á
CINAOS PüBLICOS: OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITÀ OU STJBORNA COÍ{CUSSÃq
PECULATO. OU CONTRA A ECONOMIA POPUTÂR, Cq{TRÀ O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAT- CO{TRA NORMAS DE

oÉÉÉsn oÁ óoarioRRÊNctÀ, coNTBA As REueÇôEs DE coNSUMo, FÊ PúBLEA ou A PRoPRIEDADE. (AÍ{Í- í-011. §
1t,ccnw4.

CúUSULA DÉCIUA OUMTA - A EMPRESA PODERÁ. A QT'ALQUER TEMPO, ABRIR OU FECHÂR RLTAL OI'J OUTRA

DEPENDÊNCIA. MEDIAI{TE AUTEUçÂO CONTRATUAL.

cúUsuLA ÉcilA stExTÂ - FICA ELEITo o FoRo TAL OA CIOADE DE PARNAIBA - PI, PARA RESOLVER AUAISQUER

LITIGIOS ORIUNDOS DO PRESENTE ÂTO.
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E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOA ASSINAM O PRESENTE CONTRATO EM í (UMA) VlA DE IGUAL

TEOR E CONS§ÍÊNCIÁ.

PARNAIBA (Pr) 22 DE MA|O OE 2023

PEDRO AUGUSTO XIMENES DE URA
SÓCTOJADMINISTRÀT}OR

(1:
TUAÇÃO
OC
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MINISTEFIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DêsburocraüzaÉ, Geslão e Gwemo Digltal

S€ctêtarla de Go\rsmo Digllãl

DepâÍtãÍnenb Neional de Regislro Empresarial e ln!êgraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certiticamos que o ato dâ empresa MED PRODUTOR E @MERCIO LTDA consta assinado digitahêntê por:

Norn€CPF/CNPJ

PEDBO AUGUSTO XIMENES DE LIRA074?347940€
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t REPÚBL]CÂ FE DERATI1ÍA DO BRASIL

CADASTRO NACIOhIÂL DÂ PE§ttêA JURIDICÀ
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,ffiMINISTÉRO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Foderal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGANVA DE DÉB]TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA§ E À DÍvlDA ATTVA DA UNIÂO

Nome: MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 50.807.272i0001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
dêsconsideraÉo para Íns de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento metriz e suas Íilieis e, no caso de ente Íederativo, pere
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, dê 24 de iulho de 1991.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação dssta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <htlp:/ Ívww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às í 0:47:07 do dia 120112024 <hora e dete de Brasília>.
Válide até 1OlO7l2O24.
Código de controle da certidão: 48A9.'l80D.BD4í.F469
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUS?IçA DO TRÀBÀLüIO

CEnIIDÃO §EGAIIVÀ DE DÉ8IIOS IRÀBÀIüISTÀS

TUAÇAO
OC

lloDe: llED PRODUIIORA E C()|{ERCIO LTDA ( llÀTRIz E PfLI.ÀIS )
CIIPJ: 50. 807 .272 I O0OL-7 6

Certidão aez 2371037 12Q24
Expedlção: l0lOL12024, às 10:22:02
Validade: 08107 12024 * 180 ( cento e oitenta) diâ8, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-ae que rED PBoDUliolÀ a corERcro r.rDÀ (râatrt E slLrtr8),
inseritolal no CIIPJ sob o ne so .8o7 .27210001-7 6, rÃo @ra!À cono
inadinplentê no Bânco Bacional de DevedorêE Srabâlhistâs.
cêrtldão €Ditidâ con base noa 6rta. 612-A e 883-À da coneolidação
das Leis do llrabalho, êcreaceEtados pelas Leig nr.c 12.á{0/2011 e
13.167 12017, ê no àt-o 0!12022 dà ccaIll, de 21 de Janeiro de 2022.
os dadoê conBtantes dê6tâ cêrtidão eão de teaponsabilidade dos
Sribunaia do llrabalho.
llo caao de peaaoa Juríd1ca, a certidão atesta a enPrê3a en relação
à todog os Eeua estâb€Ieci[êntoa, âgências ou flllaig.
A âcoitaçáo deata certidão condiciona-Be à verifieação de auâ
âutenticidade no portal do Erlbunal Superlor do Trabâllro na
Iütêrn6t (http: I lr,rrr.tet. Jue. br) .

Cêrtidão enitida grâtuitanênt€.

rrFoENf,çIo THFOREÀmB
Do Bânco Nacionàl de Devedores frabalhista§ con8tân os dado8
necessárioE à identificâção dae pessoas nâturâis e jurÍdicaa
J.aadiaplentea perante a Ju8tl.çâ do Trabalho quanto àe obrigações
estabelecidae eD seDtença coudenatória trausitadâ eE julgado ou eu
acordos judiciais trabalhiata8, inclugive no concerneate aoa
recolhinentos previdenciárioa, a honoráriog, â custaa, a
eEol.uErrrtoa ou a racolhi êDtos deteroinadoa en lci; ou decorrentea
de execuçâo de acordos firnados porâDtê o üinistérlo Púb1Íco do
Trabalho, Couleeão de Conciliação Frévia ou damaie tÍtuloe Ílue, por
disposição legal, contlver força executiva.

9úvidás G sugcrtóes: cndtÊtst.lus.b.
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C,,IxA
c^tx^ ecor{Ottlcâ FCT EBAL

CertlíIcado de Regularidrde
do FGTS - CRF

Inccrlçto:
Razão

t:
End€rcço:

fi.atn,2taüJi,l.76

,,IED PR@UIONA E COHRCIO LÍlA
AV S^O SEAASTTAO tZO lOtA Ol / PtlX LTO ÍrE r{Oí{rESE / PrnflrlB
et I 6,,207-2ü)

A Calxa Econômka fuêral, no uso da atÍtbulção gue lhe conÍêÍ€ o tut.
7, da tcl 8.036, de 11 de malo de 19!10, ceíUnca que, nesÊa data. a
empre§ô ôdífla ldêntíl6da mcDntÍa-sê em dt ação regulãr perante o
Fundo de Gârântlê do TeÍnpo de Serüco - FGTS.

O presentê CeÍUflcado não servlá de prwa aontÍia cobrançâ de
quàlsquel d{bltos refurentes a contrlbulçües e/ou encargos dêúdos,
drcorr€ntês dâs obrlg4õ€s com o FGTS.

Vtlkladct26 I l2t 2023 à 24 I O t I 2024

Gadlf, ceçlo Núrncro: 202312260951(X01992O05

InÍormagão obtEa eÍn lOlO1.l2O24 l0:15:10

A uüllzâção deste CeÍtificado para ori fins prevlstos €fli LÉ|l esta
@ndlclonada ô yeí1fkôção dê autenucldade no slte da Çalxa:
www.calxa.gcv.br

tilP§ Scarmed with CamScanner
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MJSP/}OLÍCh FEDERAL
DIRETOBIA DE ÁD}TINISTRAÇÃO E LOGI§TIC^ PIOLrcTAL

COORIIENAçÂO DE ÀDMINISTRÂÇÀO
DTVISÃODE IICITAçÕES E CONTRÀTGI

ÀníExorv

DECLÀXAçÃO DE CUMPRIMENTO ÂO DIS}OSTO NO INCISO )OüIII DO
ÂnT. ? DA CONSTTTf,ITÇÃOTEITERAL

MED ?RODUTOnÂ E COMERCIO LTIIA inscdro no ChIPJ .' 50.8Ül.272tm0t'
?6, por inEÍrnédio de sêu re?retêtrtaüte legal o(a) S(r) Podro Àugtsto Ximenes de Lira
portdoda) da Catteira dê Idcnlidade n" 044421tl{20120 c do CPF a'0742í?9403,
DECLÂRÀ pora fms do disposto no inciso V do art 27 ds tri n" 8.6óó, de 2l dcjurbo
de 1993, acrescido pcla Lei a' Lt54, de ?7 de olü:rbro de 1999, que oão €mprcga

reoor de dezoito snos em tÍâbdbo ooütfllo, perigo§o ou in§alubr e nâo enpregt menor

dc dczesseis anos.

g§\{h

P.rDrlhr-Pl
lídc lneirn de 2O24
DúuÊnlo crin.do digitrlmnb

PETXO 

^rJGLrStO 
rlXECS DElnr

D.t : 16,10112@4 r0sa:5s{3@
v.'i6qu.6 húpr/,\âli.làr.iri sof, bÍ

Pedro Àuglrb Xlneoer de lln
RG: 0{4421,1,120120
CPF: 07t123,{79{Gl
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ESTADO DO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS .,.
pRocESSOADMINISTAT|VON'282312-OOO3 /Âtr.i:'r"Çr.'c\'

SrrbfiúÍo do6

N" r:

1
u1p

Junto aos autos do processo administrativo no 282312-0003, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, GUTO

XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, PROVAS DE

COMPATIBILIDADE DE PREÇOS apresentados pela empresa MED

PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

50.807 .27 2l OO0 1 -76, para contratação d a referida ba nda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 16 de janeiro de 2024

',r";.1
MARIA'LTA St-ü*ecrfvr

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/202í-GPSAL

Avenida Presidente Vârgâs, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPÁL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO

s.tbftHoôt

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

,l.tlÍUr',i1..-'

ffi.

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 2823í2-0003.

Senhor Secretária,

Ém @záo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 282312-
0003, cujo objeto é a Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja, GUTO
XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) no Carnaval 2024 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço

enviada pela Empresa, é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sihe
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identiÍicado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024

i,tttt ,, '

MARIA LIA S]LVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202í -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

DE SÀNTO ANTÔNIO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

úbÁntrodot

çAo
r*
.r..i

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5", inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n'
8.666193, a disponibilidade de dotação orçamentiiria e financeir4 referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4
BANDA GUTO XIMENES, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizat,
em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

enhe o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 dejaneiro de 2024

Atenciosamente,

^ ^,/L('
PAULA DAIANNE LIMÂ LEAL

Secretrlria Municipal de Orçamento Finanças

Portn'00312021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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ESTADO DO MARAÍV
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPN) : O6. rt 2.7 20^m 1- 10

PORTÁRIA NO OO3/202r. GPSAL

RESOLVE

feiÍo Municipal

Art lo' Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, poÍador de RG 0r 3s92232000-4
SSP/M.A e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal tle
Orçrmento e Finanças do municÍpio de Santo Antôniá dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secretrâria Municipal de Orçamento e F.inanças será Ordenadora de Despesasdas conus públicas' sendo responúver pera Gestão e Movímentação das Contas
Bancárias da Prefeirura Municipal de Santo AntôDio dos Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720t000i_10.

Art' 3'' Esta Portaria enüârá e,, vigor na data de sua pubricação. revogadas as disposiçõesem côntrário.

§ülbf!údod6

AÇAO .d

O PREFEITO DO MLINICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso dâs atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do murucípio de
santo Antônio dos Iopes-MA e a Lei M.nicipar N" 02 de 27 de Jaoeiro de 20i7 que
'Dispõe sobre a Reorganização AdministraÍtud do Município de sanlo Ánttinio dos
Lopes, Estado do Muanhtio. cria cargos de provimento em comissão e funç,ões
graliJicadas, deJine os respectivos smbolos e .fixa os talores dos suh.yídios
t:orrespondenres: atrrbui competênciar aos órgãos e aos seu., diTigentes e dó outras
pro'ridências, revoga a Lei Municiwr n" 0J de rr de Ágosto de 20r0 e suas arteruçõe.r e
dá outras prot idências' .

GABINETE DO.P.REFEITO MLINICIPAL DE SANTO AN'TONIO DOSLOPES-MA.04 de Janciro de 2021_

{iL*

Avenida Píêsidente Vergas,J\lq .t145, Centro, Ssnto Antônio dos Lop€s-MA - CEp 65.73O-OOiO

t,

N'PROC
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Serb rtutdnb úÊ

ESTADO DOMARAN
PREFEITURA MUNICTPAT DE SAIVTO
CPNJ: 05. 172, 72O,fuOl-tO

AÇAO
*lEDITALI}E PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO. o prefei to Muricipalde SANTO ANTONIO DOS LOpES, Estado do Mâranhão, EMANLIE L LIIV,ÍA DEOLIVEIRâ, no uso de suas abibúgões prevrstas na Lei Orgârica do MuoicÍpio. faz sabera todos os habi tantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as autoridadesmuÍuotpars e estaduais, e a quem inlere§sar possa que, PlIBLICA a Porraria n. 003_GPSÁL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIÁNNE IJMA LEAI,,portador de RG 0I3S922 32000-4 SsP/lVtA e CPF 921 .82I.943-04, para ocuPar oeargo de Secretária Municipal dc Orçamen to e Finen çâ.e do municÍpio de SântoAntônio dos Lopes-MA sendo ordenadore de Despesas das delnais coDtas públicrs,sendo responsável peh Gesúâo e MoviDêtrtÀção das Contas Baueírias da PrcfeituraMunicipal de San to Antônio dos Lopes - MA, para que doÍavante passe a vtger em.seus efeitos legais. E. para que, no amaúã" não se a.legue rgnorância- faço público opresente Edi Íal que será aÍixado em local de costume e de fâcil acesso ao público epublicado no Didrio Oficial do Município de Santo Antônío dos Lopes-MA. Dou aPortaria n'{D3-GPSAL de (M de Jaaeiro de 2021 por publicada.

r.opES. Estado o" M*T,il},HEd"?ft,"#."rr%ri DE sANro ANroNro Dos

PUBLTQUE-SE

REGISTR.E.SE

CUMPRÁ-SE
ç

lf**'i#i+.1xtià,*ft ê*ir*ilr,ut,ffi

tÍ.*
to Municipal

§anto Antônío dos t opes_Iwq, 04 de Janeiro de 2o2l

tVaria Lia Silva e Silva
^. Secrqária Mun jcipal d€
rraneJamenro e Administlaçào

Avenida presidente Vargas, Nc 446, Centro Santo Amôn io dos Lopes-MÂ - cEP 65.730000

M PROC
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a, I Oficia! Ele lcorano
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rr:ar (rr'ü!Íõl .a, A.Lrr Ed .._. .;.7C21 Sr:i!rÁrrrnr..,r:LôFÍr! :lA,ajiaj ro_.1

EIPEDIENIE
O Diátu Oíicid Eleu6ntco'do l,tufitcÍpb do Saíro Antoíio úoB Loíêr - ú^.
Criado p6l, Lll iC 016 d€ ()9 dâ Ouúbro dê 2ot?.:!!.dudvÉúdlre rE ,oí,tÊ
ol.tÉni:ã. é 

'iine ll|óteÉo Oa Áitit*ri*-aça Ortti aeae Uunroipir,
ACEII'E. :

Âs.dlqóêE do D{tdo OfiDid Etetiàni.o de.sân
consr,ltâ4as .rhâvá! dá intoiárr, pd
hn stidoíÍ.lbÓtoDlodot ífs.mã.gay,ôí, . ..
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Pâíe p65quii. por qqâlau€r t.ho'. ritilizãçlo oe tihrosl eoeese
htlps//don.stoôôl4nioda€lppêaír?.0pv.à.. !§ @n|!ltâ3. posqulrqê e CowntcÉd
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EI{NDIDE
Píaêhra iiiaopal de S€nto 

^ínolis 
Gll's LoDE - MA

CNPJ: 0e I 72.7i0,O00 t -10, PrÉf€flo Emrnü€t L&r,a.d. Ottür. G,g,r]
EndÊreço: Âv. PrcsidenE Vâr9ai,.44A, CsntrO, Sífo lnUnio:áos
M8rlnhàó - CEpi asrlo{O .. .

Têlebne: (89) 9tl6&i í9r rxra+ doíO§tobltlontoó6+lÇp€3.ryÉ.gov.6Í
Stb:wtu.3loâmont6do@.6.dB.gov,bí .

GabinetedoPreteito ,I . , ,'
PORTAÂiA N" OO3'2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, E.tAdO dO
Marânàáo. no mo das âtÍitufô€s quê the conbÍo a Ler Oqànrca do muotcilio ui
S8nto António oos Lope3,tltA s â Let Munictpal N. OZ C" ãZ a" .r"n.i- O" ZOii
+e 'Dispõe ednê s Rúqdniz\Ao AddtÍlisl.iíiw do Munírípio de Sanro Àntônio
dos lope,9, E§ádo do ídaianhéo. Erià caeos do ptuvimeálo êm coili,ssao e
funç,ôes Valiíjcadas_ dêZDe os Íê§pâcr-vos , ilr.l,boloÊ e frxa o, v.toftÚ dos
s,àa/d/o5 ofrêspo.orê.,ês..st rrul corpêlárcías aos érgáos e ágs sêús dtrg.ntos
e dà outÊs pIpv*làncjas. tuyoOe o Let rí,MbilEt 

^o 
03 d€ t 4 d. Agosb de iOfi ;

§ras a,loÍaÉ€s 6 dá ouras ptotüéndlcs'-

RESOLVE

An. t!. NorEâr PAULÀ oAtâNNE Ltt 
^ 

LEAL poaâdo.ã de RG 013592232000 {
S-SP/MA â CPF e21.8it1.9.:L(X. psÍa ocupãr o êârgo oâ SECREÍÁR|Á
MUMCIPÂL DF ORÇAMENTO E Fi,lANÇAS do muntcíprc dê Sán|o António dos

An. 2. A SêcÍ€Értâ MuntoDri d€ OlçÉmêôlo c FjnrnçBs sâÉ OrÍtêflâdôÉ éê
Despesa6 das conlâs pudic€s. sêndo Esponsávd pala GasUo e Uovimenraçao
das-Conr* BãnÉriã! da pÍeÍ€tuÍa Munbrpâl de sanb Antônio dos Lop.6 _ úÀ
CNPJ No 06.1 72.72omool - l o

tut 3', Eslâ PoílaÍia €ír,'aÍá am Vioor ns úalã dá sua puàÍtCação, reyogadâs as
di6porüçõ6 em contd.h.

GABINEÍE DO PREFEIIO XUNICIPÂL DE SÂÀTTO ÂWONIO OqS LOPESIIA
04 de JanêiÍo rle 2021.

5Ubsldrc6 con€ÉlondenGs: úttx/l CoÍnpêtórEáa ã6 dfgàoâ e âo§ .êu§ úígd âs
ê dá oríÍEs prDyüêÍkàs. rsvqo a Le Munrrpat ío 03 oê t4 d6 AgoBtd de átO ê
sue5 Elterdçõâs e dá oulr6 píovidéncies..

RÊSOL\G

ArL í"- lbmoâr MARTA LtA stLVÀ E SILVÂ, pútsdore d! RG 2560?912003-0
SSP/MA € CFF 027.433,09103. pãra ocopar o cárgô d. SECRETÁRh
MUNICIPAI O€ PLÁNEJÂÀ|ENIA E ADMTNTSTRAÇÃO do muntcipto ds Ssnlô
An$nio .Í,s Lofas-íttA.

AÍt 2Ã. Â SeÉretáíia MudcFd de FtaneJâlnêílo e AdmhictraÉo Eaíá OÍctenBdo.â
de O6Bp6s.s das contEs pübticâs, sendo responsável pàtâ Ge6tão ê
UovimeíltEÉo das Contas Bâmádas dâ prrÍe tura MuntctrEl d€ Sgnto Anló.Ío
clos Lopê. - MÂ, CN pJ t{o 06. I 22.720fl001-10.

Art 3o Eata Port6Íta €nEârá em vigoÍ na dàts de sua !ub aâç5o. relooadEs ss
diEpGlçoe§ €m conüríio.

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SAXTO ANIONIO DOS LOPE$MÀ,
04 (t3 Janoirc dê 2021.

EmarueÍ Llmâ dê Olvlira

PORÍÀR|Â t{" 005f2!rí_ oPsal

o PREFEITO Do MUN'Cipto DE SANTO ANTON'O ãOrl.oraa, a","oo oo
MêÍâ^tÉo, no uso dÉ rtrihüiçües que lre coíríd€ a r,ei Oganica ao muni.üb;
sânlo Ânt6nro dos Lopê§-,lra ê â Ld À,luntcjpst N. 02 dê ,7 de Janetro de zot;
-quê 

_OÉpõe 
sobrê a ReoEsn|záÉo Àr,íniniEtEtiyá (ro Munictpro oa Sento Antônrodos Lopês, Fstsdo do Marrrúáo, clb c€ÍEos d€ provim.nto.6 @hj..5o ê

runçOos gradÍcadâi. dêfiné 03 ÍErpêciivos sitnbolo3 e fxa os valoíes do3
aubsidG- coíBpondêorcsj eÍibui comF,stênols â6 óí!6oE ê âo3 !ôus diÍig€ntes
êdÉô,.E s píEvidêndr!, íevogâ â Ld Murüdpât n"03de 14 da Aá§ab de ã0rO;
flraa áíeraçôaÊ e dá oJtÊã Eaorádéncbs .

RESOLVE

ATI 10. NoÔâer RIcARoo AUGUSTÔ oUARTE DoVERÁ. Porlador dê RG6O8-5320,tE1 SEJUSPÍMA ê CpF 916 996.7A0-72 o"rl 
" "r,g" a"PfiOCURADOR OO tvuNtciplo r,,â saÍto amónio do§ L-ope$M^.

AÊ 2. EsÉ PoÍteÍtâ ênt EÉ.m vtpr nâ d.lá dê suà [hJbticóÉq r.vD9â<,a6 as
dl6posiÉêB êm coÍrtüio.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE SANTO ANTOI{IO DOS LOPESMA.
8os quãto dia3 do nÉB dê J&êiro do.ôo de dois mit e eí. s uo.

Êmãnuêl Uína ds Olv€irá

P.Efub Mudqpe,

FORT^R|a . 0ô6/202í. GPSÂL

O PREFEITO DO MuNtClplO DE sÂ lTO ÂNTON|O OOS LOPES. E§hdo dô
Malânháo, Íto uso dss strDuidea qúê Ih€ coíÍerÊ â L€i oÍpànt@ do mÍÍc*riô dô
Sealo Antóniô dc Lop.s-r4A ê â Lêj MuÍltcip3j M OZ Oe ãZ Oe .tanci- a. roii
quô 'Oispô6 6ohÍe a Rorgáf,izáçáo Adni.istrâlive do Municlpio d. S€nto Anróoi.r
dos Lope., Eatsdo do MÉ.ânhao. cÍia c€Ígos d€ pÍOvimeflto em comis§áô êtr,ú9écr rr.ú.oàqor, r.Ínê 05 r€specüvos s,nlbotoc ê íirá ô3 vâlo;a d;;êlútÍdic coíêspoíldênGÊ; aúibui comDdênciit áoâ ór!áos ê sê aÉus dirigênlês
c (lá outràá prov déncta., .wogâ s Lêi M_ntdpst no O: a. Í a" a0osro a" ãOrO ã
!uã5 âlEraÉÉ o dá our.r3 providêÍtdÉ,.

RESOLVE

An. rõ. Nom€âÍ SÂMARA CARVALHO SOUZA D|AS poÍtâdora cl. RG

Emsnuêl Umá d€ Ofiy.lr!

PORTAHA Uc OOtAOet , Gp8^L

o PREFEITO DO MUN|CIP|O OE SANTO A^'TON|O mS LOPES, E€rsdo do
Márânháo, no Lso d!! âtiÉoifÉÊs q1l3 th. ónÍêí€ â Lâi Orgàíi.€ dô ÍúnicÍplo dÊ
santo 

^ntônio 
dG LorÉ§-MA ô â Lei Muniêipât Nô 02 dê ã7 de Jareiro de mj7

que OBpôê 6obrê â FeoÍgânUãçÉ. Admini6ndtua dô MunrcrFi, d. sãnlo Annôhjo
do3 t-pe6, Estado do trârâíh.o, clia cáBoa de íÍovthenlo enr cornis6ào 6
íunçõa6 O.âltficãdâ!, d€lln. or r6sp€c vos stmbolos o flrâ o. \,,àtoíê§ doÊ

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIV O I\1U NICIPAL

Pt€reduta MunicipC de Sanb Ankmio do§ t pE - MA. Av, prss dentâ Varg€!, /ta6 CêntÍD. Sanl]o Ánbnio dos Lopês - M.r.nhro - CEp: 6573GOoo

DráÍi, oiêsr Ehrnrn.ô do M-"0. - *,r*ffiHoTffi'**" rr*rno . do.rcrsrornnonbdocropê.ma.sôv.b.
Eúçto no 212021

N'PROC
. Fl
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*
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 06.U2.720lqr01-10

E SANTO ANTÔN to Dos

CERT|DÃO N" 011t2024

ÇAo

objeto a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja, BANDA GUTO
XIMENES, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no í 01 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade OrçamenÉria e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 30.000,00 (Irinta mil reais),

a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

Classifi cação Orçamentária:

ilrgâo 05- Sec. Mutr.I)e Culturs
Unidrde orçrmentáris 05,01- Sec. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-Funçío 392 - Difulsío Culturil
Program& 013t- Cestão da Politics de Culturs
Projeto Atividade 2,026- Realização de FestiüÍlsdcs Culturais, Csrvsval e Sio Joso
Clssslllcrção Econômlcü 3J,90.39.00 - Outros §erv. de Terc. Pessoa Jurídlcs
Foote de Recursos 1500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666i1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2O24, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de Janeiro de 2024

Rubem Francisco Braga

Contador Geral
a

CRC/MA n.e 010202/0-0

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRN AUTU

Avenida Presidente Vargas, Ne 1146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTÁDO DO MARAN
PREFEIIURA MU{TICIPAL DE SANTO

cP[ür Í]6.í.72.72{i/oOO1-10

PONÍARIÀ N" O?J.NO?I- GPSÂL

gúüffiôlúdot

AUTUAÇÃo
N'PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÀNTONIÔ DqS LOPES, EStAdO dO

lvÍaraÍihão, oo uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Grgônica do município de santo

Antônio dos I-opes-MA c a Lei Muaicipal N" 02 de 27 de Jeneiro de 2017 que'Dispõc

sobrc a Reorganizcção Áãmtnisttativa tlo MuniciFio de Santo Antô io &ts Lopes, Estedo

do Maranhiío, cria cargos & .provifirenlo em comissão e funções gattficadas' dqfine o;

fespeclivos stmholos e faa os vdores dos súbsídios corresptúzntes: utribai

corflpetêt ciai aos órgãos e ao§. seflt dtrigenteg e dti out'ras providêncios, revoga a Lei

'Municípal n" 03 de t4 de Agosto tte 2.0!0e suos alrcraçõés e dá oatias providências'.

RESOLVE

An. lo. Nomear RUBEM FRqNCISCO BRAGA SOUSÂ ponador de RC

000100895698-5 SSPrtvíA e CPF 018.574.833-32, pamocuparo cârgô de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE COITTABILIDADE de SantoÁntônio das Lopes-MA.

AÍ. 2" Esta Portaria entrzrá em vigor na data de sua assinaluta, revogadas as diçosições
em c,onúárío.

CABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DE SÀNTO ANTONIO DOS
LOPES-}úA. O4 de Janeiro de 2021 .

,: rii. i iii.
,,#.i1;r{1"Ítx;t.'*,t[lí;'*-
' PreÍbito Municipal

Avenidã Pre5idente VãrCâs, N{ it46, Cêfltra, funto Antôhio dos Lopes'MA - CEP 65.73G{Xl0



ESTADO Do ltrtÂ
PREFEITURA MT,Í{ICIPAL DE SÂiITO A

cPrü: 06.172.720/fln1'10

EDITAL.DE PUBIJCAÇÃO

tâ|báfiütbdoÉ

(
pa

AUTUAÇÀO"::ffi
Pelo ptesente E,DITAL DEPUBLICAÇÃO, o Prefçito Munici

de SANTQ ANToNIO DOS LOPES' Estsdo do Maranhâo, EMANIJEL LIMA DE

OL
do: Município, faz saber

a todos
lVElRA. no uso de suas atribuiçPeS

os 'húitantes de SANIO
previstas na
ÀNTOMO

l,ei Orgiânica
DOS LOPES.MA, às arÍoridarles

municipaís e estaduais, e a quem inler€ssÊr Fossa que' PlltsLlCÀ â Portarir no 021 de

lH àe Jenotro de 2Ú21 que nomêit RUBEM trRANCISCO BRÀGÀ SOUSA'

portador de RG 00010089569X'§ SSP/MÀ Ê CPF 018.574J33'32' Prn ocuprr o

cârgo de DIRETOB Do DEPART AMENTO DE CONTABfLID.ÀDE de Sauto

Antônio dor Lopet-MÀ Paa qu€ doravaote Passe a vtger em seus efeilos legais. E' Para

que' no arnanhâ, não se alegue i ia feço público o pÍ€§ente Fdital.que será afixadognorânc

emlocal de costun-re e de fiíeil acesso ao Públlco e publicado no Diáiio Oficial do

Municip io de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou :a Portarie n" 021-GPSAL dc 04 de

Janeim de 2021 Por publicada-

GABINF.TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Eslado tto Marantúo, M de Janeiro de 2021'

PUBLIQT]E.SE

. CUtr,,t.Pna-Sf

j-
{iiu,,

irYi
ú"1__íz

CERTIETCO, que nesta data pubtiquei e registrci 
. 
â Pryse.n]ê

portarir n 0Zi-CfSef* de 0a de ianeiro de 202i1 por neio.de Fldital. tendo sido

ufi*ado um exemplar no ,4trium do Predio da Prcfeitum Muniaipal, publicado no Dituio

oficial do Municipio de santo .Antônio dos. Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

L
to Münicipal

Santo Antônio dos Lopes-MA,04.de Janeiro de 2021-

##***,
Phnejqmento c AdmittisEaç§o

Avênida Prcsidente Var8ês, Ng 446, Centro, sânto Ant6nlo dos Lop€s-IúA- CEP 65.730-000

de



Dián;.ofldrt Et.üênÊo Edisto n: §rlo2í Public€.éo:'l 4/01 12021

I

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes ' MA

I

I
I

Ioo cial EletrônicofÍ
f

aD
PáBltE i dot

irsttrrr!o;!:l3L!|jrrn.!f'rLli!rti'rÉlratiiCx:L'brÔd::Ol;'ArIoF'r(!Úc2!2lSr'1oér'lÔxrÔcosLDErs-liraláj0l1202l

'EXPEDIEÍ{IE l: : '

ã o,:rio on"al ef"rrOnco do Munlclplo dê Sefuo Ariônlo do$ Lope§ - M '
cr.#o pela ld M 016 de O€ d; ot tubro d€ 2017 txduêlvÉmêrrlD'trá lÔrmÁ

ÀeüOnta. a,q; putlcaçào dá Aúrúisli'âÉo DÍtà dct' iÀn'clpto :

ACEÊVO
ai .i or" ao Ori- or",a Éet'ôflico de senlo Anloírio dos Lopàs lodeÍáo seÍ

conaritao"" st€úás da intê.Írêt. poí meio dô rdgolnlê endereço'

Itlg3:/ldqn.stoEnton§doslqe6.me gov'br'

üã;;i;;;"; ou"tqr", i",*o e urilização ào 
"ltros' 

ace:se

hhpsrrdDr ltosntoniodoslopes.rna.gov Or as mrurtlia, pâcqui!ás e dor4ríd
!rô dê EcÉ6ô oÉhqô ê indopàÍüeÍ{e dÀ qtÉlgi.Êr ç.iddtE
EI'IÍIDADE
PrcÍEúurâ Mlinopat de Sanlo ArioFro d{}i_L:bpê.r':r,la

il;ü r-;,ffiô"rc parui"i*"*r.Li+ +owàr.:Êg.t -
Endoíoçô; 

^v. 
Pnisid.nlê.Várga., !46 Cânto; §m!? A4tsno dos'lopea'

iIaÉnhào : cEP: 6573&000
_eletono: (S) 3ô86.t l9l s{íril: ÉoÍlesÚoâ4lDílod(ÉlDp€6'm:!§v'k
ShÊ:Íuww-slosrl4nlodo§1àPsÉin..gov.br ti.'-.:

Aí. 10. Mmêâr AL^N KASSIO LIMA LEAL, DortadoÍ dê RG 0166563220015

SSP/MA ê cPF 023-939.101s5, Pá.4 ocupar ô cargo de DIRETOR DE

DEPÂRTAMENIO OÉ RECURSOS HUIIANOS E FIIIÂNÇAS dê S'ANIO A]1IôNiO

ArL 2' E§tâ Porlâí3 BnFêÉ êm vgor m data de suâ âEÊimtura, revoqãdâs ãs

dispGigaÉ6 €m ..nftário

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SAIIÍO ANTONIO

ort de JBnê ro ds 2021 -

DOS LOPES.MA

AÇÀO

Gabinete do Préfeito
PORÍARIA ÀI' O2I1202I. GPSAL

o PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Eât8dO dO

MâÉnhão, no usr, das al,lbulçôêB qus lhe coflfeÉ a Lei oÍ§áoica ío ííuniclpto de

sânto Antônio dos Lopca_MA € â Lêi Municipd N' 02 d€ 2" de &nslÍo do 2017

que 'Dr§póê sooiE E Rêorgárinéo aÚntnl§ÍsÍn â do Murlclpb de sáDlo Á,lÍôn'io

.los Lopêi. Eslado do MaÉhhêo qia cargo' dê Pwidento êm @mi9aéo ê

íunçoes gatífqâdas, deíinê os rcsPêctivos simào,os e t'a o§ vâfole6 doa

suôsidios coíespoâdentesi sõàui @nrE{Énçias ax õ,@6 e sos aeus dini0€'llEt

e dá oüras p.oúrdá.ú,'as, rcvqa s Lai Mnicipal f 03 de 14 de Aga3lo de 2010 ê

suas EJI6Eç5ôÊ c dá ortías ,,rovidérêl€s'.

RESOLVE

Àrt. í". NomeaÍ RUBEM FRANclscO BRAGÂ SÔUSA, po't.dor dt RG

00010089569&5 SSPruA € CPF 018.574 833.32, páíâ 6cupâr o cârgo de

DIRETÔR DO OEPARTA},ENTO DE COI{IABILIDADE dE SANIê ANIôÍliO dOÊ

Art. 26 Esla Portárb enlrará em ügor llá dâ|, dê su.B esEinâllre, revogádâs âs

diBposaçó€s em contÍádo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPE$MÂ.

04 d€ JanEiÍD dê 2O2l .

EtrEnuGl Lünã íle Ollvêlra

PreÍeito Munldpel

PORTARIA N' O22O2I- GPSAL

Ô PREFEITO DO MUNICJPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. ESI.dO dO

Maranháo, no uso das âtítluharâs que lhê conlsrs a Lei OígâÍica (o municipio dê

SantD Antônio dos Lopês{t a ê 6 Lêl MuniciPá N'02 de 27 dê Jânelro de m17
qua 'DiilItÉ ab.ê o acoÍ9ênta"éc Adãthteuw. éo M@otPb dê s€nb ^eb
dos Larpês, Estado do Ma.anh\o. ctlê caryos da Prcünonto eú coõissão e

lúçôes graliticadsq dêJt e os re€pácÚVos sir,Úo,í,É 6,xá oÊ váIolêl dos

lubsidbs .frtasponctê,tl'si âribui .4.ÍpêiérEia§ á06 iÍ,gltos É aos s6l,s dtrreales

e.E oúras rf;ovúênix, rcwgg à Lal MÚt ctqêl n' 03 dê ,1dc AgG&J de 2O1O e

sus allerdçó* á dá odtss prcúidlin.jáC.

AÍanrrel Llm. do C[ivsiÍâ

PORÍARIA M 0022021. GPSÂL

NoMEIA o pREGOEtRo E A EaulpE DE APôlô EM LlclTAçÔÉS PüBU

NA MOOÀLIDADE PREGÃO (PRESENCIÀL E/OU ELEIRÔNICO) NO ÃMBITO

oo poDER ExEcuIVo Do MUNlclPlo DE sANTo ÁNToNIo Dos LoPEs E

DÁ oUÍRAs FRÔVIDÊNCIAS,

o pREFEtro Do MuNlciPlo DE saNTo ANToNlo Dos LoPES, Estado do

túaranhão, no uso dáÉ âültxriçôe5 quo lhe conÍerê ê Lêi OrEânicB do municipio dê

sanlo An6.io dos LôP -MA,

RESOLVE

A^.1'. NOMÊAR HERNÀNE LoPES ALÉNCÁR. inE.tito flo CadâstÍo Nacionâl de

Pê§6oa Física - cPF 6ob o n'035.282.6o3-ag ê RG Bob o No 013234222000'5

SS PíMÀ llêrs êx€rcsr a funçâo dc Pregoelro.

AÍL 2'. DESIGNAR oÊ iêíaidoÍes JULIO ii[ÂRINHO DA SILVÀ, PêrlencênLe ao

quãdro p6ím€nânt€ d61e MurÉlpú (ffiÉ262-6o3_agdoI inêcÍlto no cPF 3ob

o no 449,484.033-20, a no RG soô o n^. 1.555 136 SSPiMÁ ê MILÊNA MELO

SlLva, p€Ítsnc€ôt€ Bo quedE peínanênb (bste Munlciplo (ooncurssde). lnscrltã

no cFF soô ô no 007.664.75350, e no RG sob o n". 019562â72002-6 SSp/MA,
paÍâ êxer.êrem á tunçáo alê membt§s dã eqliip€ de âpoio. na fr,ma dâ LêL n''
10.52CD0O2.

art. 3'. Ô Prêgoâ rc e Eqüpe de Ápoio da PréÍêiluÍa MuniciPalds SEnb António

doê rnp€s-MÀ tefi â lunção d3 redizar os Píocesso§ llciialóriog rêlâtlos às

licilaÉcâ púhfriás nâ modâlirádê Prêgfo (prsEEflciel €,,rou Glêtrtn co) e prêticaí os

dehâls elos sob e églde dâ l-êi n' 10.52Om2 e subsidüriem€nh, no que coubeí,

a6 disposiÇo€5 da Lei n" I 86ô, dê 21 de iunho de 19§13 e elteÉçóê8 í,oElêtlo.e3.
lr€m cômo dermig l6gislEÇóog € tÍ\âiuQó€. normãtiYas do Tribu.al d. Corllas do

Eshdo do Msl.nhão quo lrst6rh dâ m6t&iâ.

An. 4"- Cabe ao Pr€gxr6iro s conúJÇ5o do Prs!Éo e à Equipe de Apo;Ô aÚ,rila_lc

em iodas as fasês do F.Ec€§so ticilalóÍio.

AÍr 5'. Ào PÍBgoãiro cãbErá, eín especid:

l. CooÍdenaçáo Éo Proces€o licltalôíio:
ll. Condúçào dG tÍebàlhor de oquip€ de âpoio. da sessão pública do

pÍÊgáo. prêsencid ou êlÊtônico, e da etâÍta de lance§:

ttt- Recêbimênb. êrâmê e dêcÉgo dss impugnaçôê6 â consultâÂ â

licibção. com spoio do âêtoÍ requisiEnte dô obieto e do ê§ponsâvêl
pdq €lEboração do edilâl;

lV. Recebimento i6s proPcbâs, oÍêÍtas lánc€s, nâEoclâ9Ões dê pÍe§os,

h'n ffà. '*n.êriwE 
rnáli§. d. GnÉlrlld.de e .lBiÍceÉê:

V. VsnficsçÀo da coníormidâde dá proposta coÍn oE r€qursilos
61, belecidos no Êb .âírvoEâ6.b1

vl- Vsif.sÍ:o e iulgsm€nto da§ .6diçõês de habl&áção;

Vlt. Rêcêbimento, êrêms € decisào dos Íêcursos êhcaminhêdoa â

âuLo.l(Ee .ünpeieflte quãrdÔ for manlíâ â dacisáo,

Vlll DEllbêtEçá 6obÉ o ven@dd do pre8áoi

lX. Adiudi.agáo do oblêto. quãndo nao hcuv€í Íeqrsoi e

PEêiÚ.aMunichsldêsantDAntonbdogr.Pes-MÂ,Av'Plelidântêvaígas.446.csÍrm'santoAntonEd6Lw§-MÚ4hEo.cEP:65730'000
[w.s*oanloniodoJoPcs.mê-gd.br

DEirb oíÍjat EtsÉntco do Mldcrpio - se€reláí, Muntdpd ds PlànojáírÉnio e ÁdEiniskâÇão - doÍn€sloentoniodo§lop§. a oôv.t
Ediçáo no 98021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IMUNICIPAL

RESOLVE

N'PROC



ESTÀDO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-I0

Saüo Ântüío doÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

i'r
I

{

ALJTUAÇÀC
. f ,loc

tu_

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 20L7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo ne 282312-0003, cuio objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços

de apresentação artÍstica (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamenúria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2024.

tlLt'/
PAULA DAIANNE LIMA LEAI,

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SdoÁ!úÍÍo doó

DESPACHO ADMINISTRATIVO
/À j'1,-,A(: 1:.i''

6J
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I

Ao Seúor
Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo rf .282312-0003 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo Administrativo

n" 282312-0003, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artistico, qual sej4

GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO para pÍestação dos serviços de apresentação artística

(show) no Camaval 2023 to Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da

respectiva Minuta de Conhato, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e

demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontaÍnentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 17 de janeiro de 2024

ri
L^'J., -,r 'ir.in , rr^

MAÊÍA LIA slivA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

P ortaria no 004 I 202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTADODOMARANHÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CPNJ: 06.172.72010001-10Serb fr6íJo dot

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Procuradoria do Município - PROruR/SAL
SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.
Desta,

,/j\'r,)Il.'" I r'rJ',

tl 6Lw,

ASSUNTO: Solicitação de anrílise jurídica dos autos do Processo Administrativo n".282312-0003

para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do ContÍato.

ESPECIFICAÇAO DO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 GUTO

XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show)

no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes,{VÍA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultur4 que será realizado no dia 1l de fevereiro do ano em cuÍso.

Como se sabe, a festa de comemoração da emancipação política do município, aquece a

economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultwa e entretenimento. ImpoÍtante destacaÍ,

ainda, que muitas famílias aproveitam peíodo para incrementar a receita, alugando suÍts casas paÍa

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria Constitúção Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultur4 que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO »N NTXTCIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÁO

A Lei Federal n' 8.666193 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação

sempÍe que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contmtação direta em ruzáo de

inviabilidade de competição para a contratdção de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opiniõo pública.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de aÍistas enseja a

inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a

1

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-r0

RAZÃO DA ESCOLIIA DO EXECUTAI\TE

A) Artistas Consagradosl

competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presente pÍocesso é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual sej4 Inexigibilidade

de Licitação.

61
çi@

A escolha da banda/artista, sob aniílise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio

musical, cuja justificativa poÍ sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, é bastante coúecido em nossa

região e recoúecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na

condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o

público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram garúos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos> como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os aÍistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contÍatos, inevitavelmente descurariam da aúe.

Assim, o pÍóprio artista indicou a empresa MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'. 50.807.272/0001-76, como empresa exclusiva para tratar da formalização do
contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) pela apresentação da banda/artista

GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, no Camaval 2024, a sq realizada no município de

2
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃ
PREI'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10Sarc/htrodoÉ

Santo Antônio dos LopesMA, incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é

condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razáo da Lei da oferta e da

procura. Neste período, poÍ suÍr vez, qrrass tqd6s os municipios de todo o Brasil realizam festas de

camaval, provocando aumento significativo na procura por bandas e, consequentemente,

desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o municipio

conseguiu pÍoposta com condições e pÍeço extÍemamente vantajosos, após muita negociaç@r-. -.,
sobretudo por se tratar de banda,/artista recoúecida pelo mercado. , .. lri.iÁ,-À._)l

CONCLUSÃO

Desta forma, entendendo estaÍem presentes todos os requisitos pam a contratação

pretendid4 submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 282312-0003 à Procuradoria

Juridica, para análise e manifestação, atraves de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor artístico, qual sej4 GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO para prestação

dos serviços de apresentação aÍística (show) no Camaval 2024 no Municipio de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 17 de janeiro de 2024.

RAIMUNDO NONATO ALYES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n' 015/2021-GPSAL

ffi

1
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EsrADo uo NraR.lNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

CONTRATO N")O§XX
PROCESSO ADM. N" 282312-0003
INEXIBILIDÂDE N" x§/2024

027.433.083-03, doravante
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
repÍesentante legal,
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n."
CONTRATO corrente
âutos do Proceeso
preceitos insütúdos
perti.nentes à espécie

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS QT]E
ENTRE SI CEIJBRAM O MI'MCÍPIO DE SANTO

^INIÔUTO DOS I,OPES, ATRAVÉS DA SECBETARIA
MUMCIPAL DE CULTURA, DA SECRETÂRIA

I

MUMCIPALDE
E A EMPRE
ABA.D(O:

ES o

MINISTRAçÃO,
NA FORMA

PIÁNE.I E AI)

Secretário Municipal de Cultura o Sr" Raimu
000040821895-9 SSP/IVIA, e CPF n" 824.101

onato Pereira, do RG n'
eda TARIA MUMCIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, com sede venida Pre Vargas, N" 446, Centro,
Santo Antônio dos Lopes/IIA neste ato representada Secretária aI de Planejamento e

Administraçâo a Sr' Maria Lia Silva e S a, portadora n" 256029 003-0 SSP/I{A, e CPF n"

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
(MF) sob o n" 06.L12.72010001- 10, através da SECRET
Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo An

to no C.N.P.J.
CIPAL DE TURA, com sede na

s/IVIA neste representada pelo

ANTE, e a empresa
, com sede na

A, neste ato representada por seu
Carteira de Identidade n."

têm, entre si, ajustado o presente
Licitação f ml2024, formalizado nos

do CO
ta Jsobo

de co
ortado

1.1. O presente
qual seja banda,

how) no
Se

et€ndo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
e suas alterações posteriores, e demais normas

to por objeto a ContÍatação de profissional do setor artístico,
A DO TECO , para prêstação dos serviços de apresentaçãoNE

2024 Município de Santo Antônio dos Ircpes/MA, de interesse da
conforme especificações descritas no processo de Inexigrbilidade decrpa

Licita co de com a proposta apresentada pela CONIRATADA

v

2.1.O valor glob sente Contrato é de RS )OOOOAO( OOOffiOffiO, conforme planilha abaixo:

Item Descrição da Banda
Data da

ApreseDtaçáo

Duração da
Apreeentação

(snow)

Preço da
Apresentação

(Show)

01 )oü)oxxxxxx )oilürüxx XXmin )o«)oü

Preço Total (l bandd B$...
R$

)omo((xxto()m(
x)

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

S.tblfltro doí

CLÁUSTIIÁ TERCEIRA _DAVINCI]LACÃO

3.llntegram o presente Contrâto, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibilidade r" xxxl2QL4l e

II - Proposta firnada pela CONTRATADA.

1

cLÁUst[,A QUARTA - DA VIGÊNCIA

4-1 O prazo de ügência deste contrato é de 60 (sessentá) üas, contados da data da sua assinâtura e
consequente publicação na imprensa ofrcial.

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei

5.2. Os serviços serão realizados no dia n ile m de 2024, e o 6Cl'

aniversário no Município de Santo Antônio dos Lope s/1\44, a ser do na

v 5.3. A prestação dos serviços será no dia esp acrma, com ação mínima de
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local determinado ão Organi do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

U EFI o

6.1. A execução dos serviços será acompan hada e frscali r servidor comrssâo designada para
esse fim.

6.1.1 A frscaiizaçáo será da ação e não exclú nem reduz a
responsabilidade da CONTRATAD usr nte por quaisquer irregulandades,
imperfeições técnicas, ücios redibitorios ao rmpIica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepos vlge 70 da Lei n' 8.666/93

6.2. Ao servidor ou comiss panhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
dos serviços, bem co uer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua execução, ue for nece ário à regularização das faltas, ou problemas
observados, e n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores

6.3. Não obsta NT As única e exclusiva responsável pela execução de todos os\'/ serviços, a Co seo ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsa ra pla e completa frscalização sobre os serviços diretamente por
SE do

6.4 tra este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
incluslve por qualquer irregularidade, ainda que resultante de inperfeições técnicas,
úcios redi ,ou go de naterial iaadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica e sponsabüdade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993

a

m

6

6.5. O fiecal do contrato anotará em reg-istro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do servidor desigrrado para o
acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, en tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cL(UsUTÁ SÉTIMA- DAs NDICÔES DE PAGAMEI{IO

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

o va com

Srtto Aüülo dot

7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será iãgo no prazo
máximo de até 10 dias úteis da âssinatura do mesmo após emissão da nota frscal, devendo a

CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fiscal e

trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriâment€, apresentâr no ato do pagâmento as

mesmas certidões que serão apresentadas na quitâção dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8,

devendo também a mesma emitú o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos

mesmos.

7.2. O pagamento dos ...% restantes para qútação do contrato, será efetuado no 1" primeúo dia útil após

a execução dos serviços (realizaçã,o dos shows), mediante termo de recebimento defrnitivo dos serviços,

acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competen dos serviços executados e

gaçoes relati.vas à
entar no ato

do pagamento as seguintes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi

e Contribüçõe s Federais e Díúda Ativa da União e "Previde ", enitidape cretaria da Receita

Federal do Ministéío da Fazenda, comprovando a re acomaFa Federal e INSS,

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 rro nda)

7 .2.2. CeÍtidáo Negativa de Débitos, ou Certidão com efeitos tiva, expeüda pelo Estado

do donicíIio ou sede da empresa licitante, comprov laridade a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão :va com efei Negativa, quânto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do dom ede da emp tant€, comprovândo a regularidade
para com a Fazenda Estadual

7.2.4. Cert1àáo Negativa de Débitos, o

econômica, expedida pelo Município
de Negativa, relativa à atividade

empresa licitante, comprovando a

regúaridade para com a F Municip

7.2.5. Certidão Nega tiva efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida M odo u sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com pal

7.2.6. Certfica de o do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
v CEF, comprov an do de Garantia por Tempo de Serviço

7.2.7 . ertidão Ne ébi balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pe IS b ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

TrabaI

após a comprovação de que a empresa contratâda está em dias co

regrrlaridade frscal e trabalhista, para tanto, â contÍatada deverá, obriga

efeitos vâ' butos

icí1i

será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
e fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem

deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das

estivere m com prâzo de validade exPirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)

mesma(s) não for(em) regularizada(s).

2.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em

especial a cob.anla bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções preústas nest€ instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

2.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Altônio dos Lopes-MA será devolvida à

contratadâ para as necessáriâs correções, cOm as informações que motivarâm sua rejeição, contando-se

o prazo pÍrra pagamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

7.6. O pagamento será efetuado diretamente na contâ que o fornecedor apresentar em suâ proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

?.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação frnanceira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidú juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décinos por cento) ao

nês, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de

acordo com o Cronograma de Desembolso aprovâdo pela contratante.

cúUstflÁ oITAVA-DA REVISÃO DE PRECOS

8.1 Os contratantes têrn direito ao equi.lÍbrio econômico frnanceiro do contr a reYrsao

em razão de fato imprevisível. ou preüsível, porém com
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

ou

\, 8.2. Ocorrendo desequübrio econômico-flnanceiro do contr nistraç rá restabelecer a

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alíne

Satolntrodo6

mediante comprovação documentâl e requerimento exp da

r,Áusrnarso

9.1 As despesas decorrentes do presentê contrato
consigrrados no orçamento da Prefeitura cipal de San
dotação orçamentária abaixo e da:

8.666/93 e ações posteriores,
a.

por con recuraos específrcos
dos Lopes, classi-frcada conforme

o

i: .1,
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub-função:
Programa:
Projeto Atividade:
Classificação Econô
Fonte do

10 eve
p

10.1.1 a

xx
xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx

xxxx

xxxxx

DE

entos entre â contÍatante e â contratada, será realizada através de

a será considerada como prova de entrega de documentos

11oSEOB TANTE

11.1. Caberá ao IIlIRATALE além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n'
xxxl2024:

11.1.1. Prestar as infornações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imeüatâmente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, frxando o prazo máximo de 24 (vnte e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e Íiscalizar a execução do presente contrâto, através de servidor especialmente
desigrrado para esse frm, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

Contrato.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.1.11. Efetuar a ret€nção do valor das multas,
no prazo det€rminado pela contratantei

11.1.12. Proceder, nos caso
reaüzados, cientificando a
eventualmente detectadas;

s que julgar ne saarlo, a vÉ

11.1.13. Receber, conferir e atestar
couespondentes à prestação do serviçoi

11.1.14. Efetuar o pâgamen das Fatur

ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MT]I{ICIPAL DE SAI{TO
CNPJ: 06.I72.7201000r-10

CONTRA

mpresa CO ADA tenham recolhido

locais os serviços estão sendo

com

9Pon

*]@;

I
11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substitúção de empregado da CONTRATADA que embarqçar
ou dificultar a sua frscalização;

11.1.5. Observar parâ que durante toda úgência do mencionado contrato sejam mantidas todas as'- '"--/
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1.6. Fornecer at€stados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços. por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de preçosena legislação vigentei

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárlas,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

da CONTRATAD A,

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em part€, os serviços executados em d rdo as

pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de im ssalva fort ou de

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

for o caso nforme legislação

e determ imediata regularização das falhas

1n o do senri designado, as faturas/notas frscais

F ONTRATADA, deüdamente recebidas,
condições e preços pactuados, desde que cumpridasdconferidas e atestadas pe

todas as formalidades e e

11.1.15. Suspender o

parte da CO

11.1.16. A
v CONTRATADA

causado por
su

ento;

ota Fiscal re que houver obrigação contratual pendent€ por
regularizaçãoi

or quaisquer compromissos assumidos pela empresa
culados à prestação do serviço, bem como qualquer dano

e

TAD

que

11

eco do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

da tante, receber o objeto contrâtâdo nas condições avençadas

SEDAS NTRAT

NTRATADA, além das obrigações preYistas no processo de inexigibüdade n"L2.l Caberâ
xxxl2024:

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a

seren executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as exigências pertinent€s,
cumprindo todas as especifrcações estabelecidas neste contrato;

12.2.2- Exec\tar os sewiços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, obseryadas as especificações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
d.as Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e crininalmente, pelas consequências de

eua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outrâs oriundas, derivadas ou conexâs

com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabafhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.7201000r-10

NTRATANTE sobre eYent atos

S.tbfttrodot

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, eqúpamentos de proteção individ\ral e'
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticaçõà do
contrato, etc., e fi.cando, ahda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistÉncia de -

qualquer ünculo empregatício entre seus ernpregados e/ou prepostos e a contratant€;

12.2.4. Responsabilizarse por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras
despesas que ilcidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumentoi

12.2.5. Submeterse à fiscalização por part€ do CONTRATANTE, acatando as determinações e

especifi cações contidas neste Termo;

12.2.6. Responsabilizarse pelo bon comportamento do seu pessoal, po Contratante exigir a
inedrata substitúção de profi.ssional cuja permanência julgar rnconveruen

12.2.7 - PÍesLàt esclarecimentos a CO
envolvan, ildependente de solicitaçãoi

72.2.8. Os serviços contratâdos, caso não satisfaçam à ação da TANTE, serão

cinco por cento) do valor ilicial do contrato, co

alteraçõesi

ent
na

o e

à as

que a

sua re-

os causados ente à CONTRATANTE ou a
o dos se , não excluindo ou reduzindo tal

âO,

impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus d
responsabilidades contratuais;

direta, além das

12.2.9. Aceitar, naa mesmas condições contratuais acÍescrmos ressoes e até 25o/o (vinte e

estabelece 65, da tei n" 8.666/93 e

12.2.10. Emitú Nota Fiscal de Serviços par ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;

12.2.11. Responsabilizar-se por ev
terceiros, decorrentes de culpa ou
responsabilidade a frscalização ou ac

12.2.12. Assumü integral responsabilid ela o dos trabalhos garantindo a

execução dos serviços de

12.2.13. Comunicar verb ar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer fato imp do8

12.2.14. Assum1r. telra civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejúzos
mât€riais ou p
t€rceiros.

ca ou por seua empregados ou prepostos, à contratante ou â

12.2.15. Responsa primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
ase SE stipuladas no presente contrato, frcando claro que a ação ou

ou pa zaçào da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
respo ua ex o dos serviçosi

t2.2.16 o período de vigência da contratação, todas as condições e qualiÊrcações

exigidas na

12.2.77. Prcmo cução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas Iegars e nentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Comunicar imediatanente à Contratânte quaisquer alterações ocorridas no endereço, e'mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e

pagamento da CONTRATADA;

12.2.79. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos

danos ou prejúzos citados acimâ diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que the forem

fatos

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI{T
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silbfitrodot

devidos, independentemente de qualquer procedimento juüciai ou extrajudicial, assegurada a préüa
defesai

72.2.21. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela freI execução do Contrato;

72-2-22. Atntder prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscat(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratuali , A!., 1..- l; /.^r_

12.3. Constitü direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. : ; pÊ.,

CLÁUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - Do INADIMPI,EMENIIo E SANCÕES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n" 8.666/1993.

ffi
belecidas, sujeitarí.a- _ ,. .,

13.2. O atraso injustficado no início da prestação dos
CONTRATA-DA à multa de nora diária de 0,O2o/o (dois centé
contrato, a júzo da Adminlstração, até o limite de 10% (dez

13.3. AIém da rnulta indicada no parágrafo anterior,

se ora
por ce

aa
ctiYo

pode arantida a préúa

\-/ r3.5. A CO

defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese d
seguintes sanções:

a) Adveúência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o v
parcial do objeto contratadoi

c) Suspensão t€mporária de partici
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidone
perdurarem os motivoe
própria autoridade q

13.4. As sanções
na alínea "b".

e 1ne uçao parcial CONTRATO, as

total da nota penho, no caso de inexecução total ou

elm de contratar com a Administração,

ra ücita contrà com a Administração Públicâ enquanto
u até que seja promovida a reabilitação perante a

í, (cÍ 
e ídí poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

cu dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
or pâgo antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três
linite de l0% (dez por cento).

ela
deverá devolver a
por a J ruzo

13.6.
pre

ao, o

13.7. Após
publicaçâo
penalidade

M al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicaçáo das penalidades
o circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

ao qualquer penalidade será feita comunicação escúta à CONTRATADA e

nsa ofrcial, constando o fundamento legal, exclúdas os casos de aplicação das
sdea ncia e mu.l.ta de mora
na

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notficação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos deüdos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou juücialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CLÁUSUT"A DÉCIMA oUARTA _ DA BESCISÃO

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrâto ensejará a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80
da Lei n" 8.666/93, com as consequênciâs contratuais preústas no mesmo instrumento legal.

f4.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilaterahnente o respectivo Contrato, nos casos preyistos
nos incisos I a XII e X\III do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

NTA_DAS C

15.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de Inexig:ibilidade de licitação n'xxx/2024 e neste termo de contrato.

UST'IÁ DÉCIMA MISSOS

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algun fato não p ento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratant€s, respeitados
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a l,ei n" 8.

DÉCI NTA

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigib

o eto d
3es

ao n"

s

e 4 e rege'se pelas
aos preceitos de
contratos e as

disposições expressas na Lei n'8.666/93 e suas al
direito público e aplicando-se, supletivamente,

poste sujeitand
pios da geral

disposições de düeito privado. A proposta de pre
contrato.

empresa ve a passa a integrar este

_DOSA

18.1. A contratada frca obrigada itar, ões contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5o/o nto) do valor inicial atualizado do

lÁusu"a,oÉ
19.1. Este Contrato e ra tura e seu extrato será publicado na Imprensa
Ofrcial, cabendo ao mandar esta pub[cação no prazo máximo de 20 .p
(vürte) dias con âp oq útil do mês seguinte ao da suâ assinatura

20.1 O presente gIdo i n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinent€s

zo mlr ag s te Contrato frca eleito o foro do Mumcípio de Santo Antônio dos lbpg§,-

d6
Est o

E por es
presença das testem as abaixo assinadas.

s, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na

Santo Antônio dos Lopes (MA), xx de xxxxxx de 2024

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n' 824.101.273'04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

e crnco
mesmas co

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EsrADo »o ulnrxnÃo
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TESTEMUNIIAS

CPF n' 027.433.083-03
Secreúria Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n" xxxxxxxxxxx

Bepresentante da Ernpresa
CONTRATADA

I a4
,r@

01

02

CPF N'-

CPF N'

' ' ,' r,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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li ESTADO DO MA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-t0

Santo &rtônb do5

PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 2823 l2-0003
INTERESSADO (S): SECRETARIA MTINICIPAL DE CULTURA

/AUTU

f'""'",'

AÇAO

ffi,

EMENTA: COUrnereçÃo DIRF]TA POR
INEXIGIBILIDADE DE t_lctreçÃo DE ARTISTAS
CoNSAGRADoS pELA opnqlÃo pllet-tce pARA
Reer-zaçÃo DE ApRESENTaçÃo MUSrcAr_ No
CARNAVAL 2024Do utxlcÍplo DE sANTo RNrôuto
Dos LopES-Me, srruaçÃo euE riNeuADRA No
PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, III DA LtsI N" 8.666/93.
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA
.CONSAGRAÇÂo' DoS ARTISTAS E .EXCLTJSIVIDADE.

DE REIRESENTAÇÃo DA pESSoA :unÍ»tc,,r
CONTRATADA.

CONSULTA

consulta-nos o sr. Raimundo Nonato Alves pereira, secretário Municipal de
cultura, do município de santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade de licitação do cantor.GUTO XIMENES", através da
empresa MED PRODUTORA E coMERCIo LTDA, para rcalização dc show artistico no
Camaval 2024 do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente con a consulta são
encamiúados os autos do processo administrativo n" 2g2312-0003.

Para responder à consulta acima apresentad4 passaremos a exarar o parecer
jurídico que se segue.

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do carnaval vêm sendo realizado a
bastante tempo no município de santo Antônio dos Lopes, tomando-se, portanto. um evento
cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas
decorrentes de atividades tuÍisticas, com flagrantes beneficios para o município e toda sua
população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de
promoveÍ a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educação
e, no mínimo, para o lazer.

ntro, Sanro Antônio dos Lopes - MA - CEp 65.7j0-000Avenida Presidente Vargas, N. 446, Ce
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l, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

sõto 
^nttro 

ôt

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de carnaval a ser realizado
no município, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à conhatação pretendida, cabe à Lei Nacional n" 8.666/93. com
suÍrs alterações posterioÍes, disciplinar as norÍnas gerais sobre licitações e contratações
públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,
bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o afi.2o da Lei 8.666/93 sobre o assunto:

" Art. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões e locações da Administração PÍrblica. quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a Íegra, em atenção ao principio da seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração. A contÍatação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art.2" da Lei 8.666/93, é a exceção. respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas ta Leí 8.666/93, estão dispostas nos

art. 17 (incisos lell),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja. cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24.

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitagão. ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O aÍt. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, repÍesentam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certan.re licitatório nào

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobrc o tema:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de nrarca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
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SâÍto A,ltônlo dol

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato. F-ederação ou

Confederação Paúonal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços tecnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e dirulgação;
III - para contratação de prof,rssional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresií,rio exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2o - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabiveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contratacão dc prolissional de
qualquer setor artístico, diretamente ou a 'avés de emDresário exclusivo desde oue

consaerado DEla crítica esDec ializada ou oela ooinião oública.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério sub.jctivo. É qr. o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á atividade qrlíslica c'onsisle em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medidu, é impossível

verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempeúo artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor paÍa atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atendeÍ certâ necessidade pública. Nesses casos, torna-se

inviável a seleção atrayés de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossivel identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes
performances artísticas. Daí a caruclerização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida
a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, tll. da Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

Ayenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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b) TÍatar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresií.rio

exclusivo:

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

realização de show no camaval 2024 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entÍetanto, a verificação da existência de consagraçãoireconhecimento
pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o artista

escolhido para o evento, se trata de um renomado cantor brasileiro, com shows realizados

nacionalmente.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico
consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a crítica especializada contribuirá signilicativamente
paÍa o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda. animação e

apelo cultural, constituindo-se no derradeiro criterio para a escolha dos artistas/bandas

pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresiíLrio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conÍ'orme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliiás, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a irnpossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.
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Verifica-se, ainda, a regularidade da repÍesentatividade por parte da empresa
conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a conlratação direta
nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, III,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado
se considerarmos a qualidade e consagÍação do artista sob comento; as condições para chegar
nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços
desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser
realizzda com a empresa MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA, com vistas à

apresentação de show musical do cantor GUTO XIMENES, no camaval 2024 a ser realizado
no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do
procedimento a ser formalizado pam ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O aÍt.26 da Lei 8.666/93, com srüts alterações posteriores, dispõe o seguinte

Á.rt, 26" - As dispensas previstas nos §§ 2' e 4' do art. 17 e nos

incisos III a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos

atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa MED
PRODUTORA E COMERCIO LTDA, CNPJ n': 50.E01.27210001-76 com vistas à

apresentação de show do cantor GUTO XIMENES, no camaval 2024, a ser realizada no
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
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É o norro parece,

Encaminhe-se o presente Parecer Jurídico a SecÍetaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

AUTUAÇ Ão

sÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA no 5.582

Diretora do DepaÍtamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP
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PORTARI,À N' 006/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICiPIO DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado doMaraúão, no uso das adbui@es que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SanúoAntônio dos Lopss-MÀ e a Lei Municipal N. 02 de 27 de Janeiro de 2077 que . Dispõesohre a Reorgan Eação Ádmin istrativa do Município de Sanh Adônio dos Lopes. Et,tadodo Maranhõo. cria cargos tle provtmento em comissão e funções grütilicadls. deJine osre§pectivos símbolos e ./ixa os valore,ç dos subsidios conespondentes: an ibuicompelêficias aos órgãos e aos seus dirigenles e dá ot ras providência$, reyoga a Leiliíunicipal n" 03 de 14 de ÁgosÍo de 201 0 e suas atterações e ü outras providlncias.

RESOL\rE

to Municipal

ÇAO

An. tn. Nomear SÂMÂRÁ C,
T ssp/MA, cpe z+s rãl r;lL:H"Hfí;?:T ##:I.,.;.,[o,flÍ::[.Iurídieo do municipio de Santo Axtônio ao, fop"s-üa.

;[t'.1;,iil*.aria 
enrrará em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposiçôes

LopEs_MA, *oâ."rTrJ:iorPREFEITO MUr,\ücrpAL DE sANTo ANroNto Dos

l

e
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sanio ArÉhb.hi

ESTADO OO
PREFE'TURA MUIUICIPAT
cNPr: 06. 172.72ol00o1_1

DE SANTO
0

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PIJBLICA ÇÂO, o prefeiro Municide SANTO ANTONIO DOS LOPES Eslado do Maranhão, EMANLJEL LI}áA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atibüçõei preustâs na Lei Orgânica do MunicÍPlo, faz saber
a todos os hâbirantes de SÁNTO ANTONIO DOS LOPES-MA às autoridadesmunicipais e esr
GPSAL deO4 de Jan

aduais
eiro de 202I
,eaquem lnÍercssar possa que, PUBLICa a Portaria n" 00ó_

Diretora do Departamento J

que Nomeia SÁMARA CARVAL HO SOUZA DIÁS.
porradora de RG 90736998-7 SSPÀ,tA e CpF 745.107.1 t3-8?

rgnorancia.

urídico do muricípio de Santo Antônio dos Lopes
, para ocupar o ca

-MA. pala
rgo deque doravante passe a vlger em seus efeitos legais. E, para que, no amanha não s€ aleguefaço público o presente &lital que seni afixado em Iocal de costume e de flícil

acesso ao púb.lico e publicado no Diário
L de 04 de Jane

Oliciat do Muruc rpro
de

de
2{Dt porpubli

Santo Antônio
Lopes-M A. Dou a porta ria no 006-GpSA doslro

cada.

LopES, Esradod""f*f,jy,rJrr"?3.,H.riJlo DE sANro ANrôNro Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CIJMPRÁ-SE

de tve,fa
Pre to Municípal

Vylt.*-.

#,,ttJi,..,fif"i;?.?I,*1";.:ltr]T,ktr,_ü[H5#fr 
,tf*

SanÍo Ártôrio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

^ 
i'ffiÍk#H,,rpr

-'*cJduÉnÍo e Adrü in ishação
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PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I Ioo cial Eletrônico

.lr. lD!:lrL: il! L!, ll rii <,ir l:;-:u:r: j-lrl À, Iil-t!:;a:1 j1 ,r.Àf .j, o-J-i.úí,.: 1lÀ.05n12!i1

subêldlos co.Íespdúenrc§; âtrlbu corEpeténciõ s6 dr3áos e aÍÉ 5árÃ dhgênlé
. dá oulÍa€ Fsvid.nci.!, rÊlDgE ! LrÍ MLrnicipJ n'03 d. t4 d. Agos|o oe 2010 e
suls ahÉíaçôê§. d/á outâ. pÍovldências.EXPEDIENTE

O Diád,o Oficiâl Florrônico do Municlpio dc Énto útonro do€ Lop€§. MA.

Crlsdo pdâ Lel tl. 0í6 ds,0r dê:outlbrE ds 201?. êxduolvarúliità rià:lorma
6lerrôôiEa, é um public€çáo d. Adriíi5lrãÉo Dire d6€tÊ.MjniclEt.
AGERl'O
As €d.çoes do Oiádo ofriâl Eúaíid d. Sintô^Jlton,o do3 Lop€! pod€re Ê€.
cúnsultad.s atrivés da jnlcrnet; goí.Inaio do s€qriintê eôódr.lF:
níF:/dom.áosefl oa.É1ry€ã írá. goúbr.
Pi.. Fcêqui;a pqÍ quâhu.r t.Ímo ã utilÉãtào Ca lilltor, scêcEê
nupsitoorn.srnoniooctgilé.O..eqv.§r. As coíBrita!.-Dêsqrisâs s dowítoêd
sio de aEÉ5o gr.ruito € indoF d.ab ó $rãt<iiêr oâdsEr.
E|INDAOE
PrêlBf\tura lfülirpeld€ S€nto 

^rlionlo 
ô§ Loper - lüA :. . .

CNPJ| O&1|27ãW0O l-lo, PÍilCto Erlãlld l-rÍF de OivaE (quu)
Endereço: Av. PÍesirln!. VBÍ!â., ,{,{6, C€fttÍô..gúnto Ántoniõdo! Lqps -
Mârânhão - ôEP: 6579e00o
Íet.íoílê. (sg) 3f,r66-r'191 ê.ítúl dômô6ib6ndriildo6lop€s.íts.(iry.bÍ
SilÊ: uur,-ftâlrE üô.1úalôF!.6r.gor.5r

Gabinete do Prefeito
PORÍ4f,ÚA N' OO3T2O2í- GPSAL

o PREFEITo Do MUNIciPIo oE sÂNÍo ANToNIo Do§ LoPEs, Elbdô do
Maronhão. no ugo da! alíibuiÉes quê lhe coííeíe a Lei OÍgânicâ do mun cÍpto dê
Sanlo Afltctnio dos Lopes-MA ê â Lâi Municipâl N" 02 d€ 27 d. Jdn€ilo (b 20.t2
q!É Orspõê s!,inc a RsoÍg8nizrçâo Adnkis/J.ativâ do Mutlclpb Oa Saoto A,7têni,
.lo. Lopág, Eelado do U.dãháo, cnâ câtgos cto p@vimeato êm êomtsséo ê
tunções gr,lifrcadgé. deflnê os /cspêctivoÊ slmbotos e tixa o3 y.,ores dos
auDs/diD§ .dEvorderúos; aüià.r co.r?êlêrdiás a6 órErãos e ao§ §€u§ C,rgertÉ,s
a .là oúías pmvidetrci€a, /ElE{e â Le Murici4l no 03 cte I 4 cte t!oo!,to .te 2O1O e
ssâ! altéráÉes s dá ot,rrcs Uavrdêncks ,

RESOLVE

ÀrL 1o. NomêâÍ PAULA DAIANNE LI|VA LÍâL portàdorâ dê RG 013S9223200G4
SSP/MÂ e CPF s21.82í.943-0a, pâra ocuper o crrgo de SECRETÁR|A
MUNiCIPÂL OE ORÇAMENIO E FtN NÇAS do munÉipio dê Sánto Antônio dos
LopaeMA.

AÍ1. ?. A Sê.rêtárla Muírldpald. O4anento e Finsnç€s será Ordcrâdors dê
Dcspeses dEs contâs púdicas, sendo responsávd p€la câ6tà â Movtmêntâfão
d.. ConE! gÜlcán.s da PretuituÍ! t irnG,pal (L §anh ÁIúnK, C.! Lopos - MA.
CNPJ t.P 06 1r2-720lm0Í-10.

ArL 3'. Esta Porláda entaá om vrgor ne data de sua pubti:áÉo. r€vogedas ss
dlrpo.riçóês em cont íio.

RESOLVE

AÊ 1'- Nornêár MARIÂ LlÂ S LVA E SILVÂ. FortãdorE do RG 25602912003-0
SSP/M,I ê CFF 027.,a33.083-03. paÍa ocupêr o caígo d€ SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLÂNEJAI4ENTO E ADMINISTRAÇÀO do munlcipb I,ê SsntÔ
Anlônio dc Lôp!.-MA.

p".|. 2'. A S€cÍstáÍie Munic psl d€ PlâneismsÍo € Âdmin íúe§lo Êêíâ OídenâdoÍâ
de Dêspesâs das conta5 9úblicas, sand,o rrgpôn!ávâl pela Gesláo s
Movlmentsgão dâ6 Comea 8ânaáÍiâs dâ Príêúla Munlcjpal dê S6nto Antônio
do5 Lop€§ - MA, CNPJ N' 05.1r2.720rc001-1o.

AÍt 3'. Esta PôítâriE ontsârá BÍn vigor na dêl8 d6 6us publlcáÉo, íevogâdas as
disposiç6€s €ÍÍ conlÉaio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ÀNTONIO OOS LOPESMA.

nuruAÇAO04 dê Jan€rc0€ 2021.

Emõaucl Lün. d. Olivdr.

PlElbito MunicjpâI

FORTARTA i. 00lr:102t- GPtSaL

Eln.nu.l Llmâ .!e ollúeiÍE

O PREFEIIO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LoPES. ElIâdô d6
M!r.nhÉ, no uso dâs álÍibui9õss qir6lhê cônÊE ê LBi OíEànica d6.rnrnEapio de
Ssôro Anrónio dôr Lopés-MA ê â tôi Muatcipst itc OZ de 27 de JâÉno de m17
quê .DrsÉê sôôíe â R€orEánl"áÉo AdminlelrâtivÉ do Muntcípio de Sanro Antôntô
dos LopeE. EslEdo do Máránháo, Erla c€rgo5 dÊ provihento cm comisrêo ê
ÍunÇóe! gRli,lcadas, dêffnê 03.espêctlyos simDolos e tlra or varor.s doe

}T PROC

O PREFEITO OO }IUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO OO3 LOPES.
MaÉnháo, no mo das auibuições que lhê.onlee a Let Orcânics dô m(rlicÍ9to d€
Santo Antônkc dos Lop€+MA € ê Let Muntctpãl Ns OZ dc 27 dô Jsnelm de 2Ot7
quê 'OÉpõ€ EobÍ6 . RÁorgEnlzáÉo AdminiEtEüvs do Municírio de Santo Aitânp
dos Lopê!, Estõdo do M.Íanhão, cÍia carcos dê provlmênto em comissão e
Íúnções gretmcádÊg, dêíinê os rB§pôclvo3 .imbolo! € fixê oe voto/es dos
$ubsÍdios cdrBspondêotesi eúihii coíÍpêtênc'B acg óEão6 6 so3 3êus diri0eírtEs
e dá dllÍas providâodâÉ. rer/oga â Lêi Municjp6l n «t d. 1,t dê À€o§io d6 ã)íO e
suas àllêÉ9tÉ6 ê dâ cllrôs prouiÉnctâs.

RESOLVE

GABIIf,IE OO PREFEITO 14UNIOPÁL DE §CNTO ÂNTONIO OOS LOPES-MA,
sDs qualm dà. & m&deJá eiíodoarodedohmtteüÂte o um.

Emanud LrrE de Oliv€iru

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§tAdO dO
MaíEnháo. ngu$ dã5 €úi0utoõÊ6 qE lhe coííero s l,â OEânica do munictpto d.
Ssnb Àntônio do6 Lopês-MA ê â L€i Mu.icipal N. 02 dê 27 de J.neiro dE 2Oí7
que 'DÊptu sot rê s R€orEarizaÉô Adhinistettuà r,o MunúÉo de Saôto Antaoio
dos Lopes, Esládo do Mrráãhào. crlâ Éáí!ô. dê orovih€íto âm êomisão .
ÍunçoÉs gÍaulEaúas. deÍna oB rêgpêqivos êínbola» e íiÉ e yâloíês doÉ
áuutÍdios ffipondontês; *ibui co.npÉrên.ras ao€ ú!&! . as scrl§ dúig€attêg
ê dá ürtEs prorl(làldâa, .Êvogâ Ê Ld Mun|hat n 03 ó6 t4 (h Agosto ds 2O,tO 6
sr6s dE E!àâa ê dá ouD_âs píDviràoÉ'.

REsOLVE

arl. lo. NomêâÍ gÁMARA CARVÂLHO SOUZA OIÀS. portãdora dê RG

ÀíL 't". NOMEET RICAROO ÂUGUSIO DUARTE DOVERÁ, POrtEdOÍ dê RG
808ô320481 SEJU§P/MÁ á CPF 916,998.?EO-72 paÍa o cãrgo dê
PROCURAmR DO MuNtclpto dê Seõto Aiülnro do3 L@os-MA

Aít ? E6t! FortaÍlá êíkafli êlrl vlgor nâ dst, dê .ue purltcâÉo, r.vúgadâs âê
drsposi!É€E €m coÍúririo

GABINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNIO ANTÔNIO DOS LOPE$MÀ
04 de Jan€iro dê Z)2í.

PORT RlA N.000t202í - cPSAt

ATOS OFICIAIS DO NODER EXECUTIVO MUI.IICIPAL

PÍefanrrà Munlcl!Él dê sanb Àntoú) doE LÇe€ - MA. aú. Prâ.iê o vâÍ!€s, 446, C.nbo. Safio Ántonto üE topes - MaÍ tào - cEp: 6573Í,.o(D
rí,,íoanbílododoD6s,m.gov.bÍ

Dlár o OlcillElEEôôlco do Munlclpb - S..Ísr€ns Munrcipd óê Ftâei$Enlo s Admtnlsrrrgüo - dom€lstoenbniododop.6.nE.go!.E

ffi



P4ilnt 2 d.4 . ::. DtaÍtô
307369SB7 SSP/MA e CPF 7,15-í07.r13.87. para oopa, o c.rgo de DIRETORA
DO DEPÂRÍAMENIO JURÍDICO do munbtplo de S€nto A,1tônto d6 Lop€6-M,.L

ÁÍü 24. Ésla Porl6íiâ êÍ l'ará êín vioor na dâta d€ !uâ putlk?Éo, íevogãdas iB
disPosLçóêe êm aorrt.áíb.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS LOPE9MA.
Or! dâ JEnelro do 202't.

Emânuêl LÍru d. Ollvslrs

PÍÉfreib Munlood

PORTARA N' OO7ÍIü2I. GPSAL

O PREFSTO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E5ISCIO dO
MâraítlÉo, no u6o dâs BtÍrbrigoês que lh6 coÍbrê a Lei OEânlcE do munDípto dê
Santo Anrônio do6 Leês-irA ê a Lei MuniclFt N" OZ de 27 ate JêÃ€i.to b 2017
que 'Olsp6ê 6ob.E a R€oÍgaruzoÇáo ÂdmiíÊâlraüvâ do Muracipio d. Ssí|to ÀIrtõn o
dos Lop€s, Estâdo do MaÍanháo, crls cergôs (b proviúênto a:n comissáo e
íunçóea grrtlí.rd.., dêfinc 06 re6p3civos simboto€ e Íx6 oÊ vátores do6
$bsidirs corÍlsÍüldq|tss: alrbut êoírÍleEnciã,§ ãoG ÉrEÉioe ê a€ iaJÉ didg.íEs
6 dá outles plo.rHénciõ. íev,rge e Lci iruntciFl n 03 õê t4 de Agosto d€ 2t)t0 ê
$as altâr€(ÉÉ'6 e dá 6uhãs proyid€,nclE .

REAOLVE

Art 1l NoÍn€aÍ HÂDliJ.A DA SILVA CÀUJ,OS, ponaobía dê RG üir 0fi3€ZOOÊ2
SSP/MA ê CPF 033.8s1.513-38, pârÊ odlpar o ceÍlo d6 SECRETARTA
MUNICIPAL DE ASSISTÉÍICIA SOCIÂL, JUVENTUDE E TTiABALHO dO
municlpio dê Sento Anrôniô d6 L<pca-MA

oícid E:rê&óiico Edlêto n: ?r20ã . tub[c.9tu: os,0í1a21
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANIONIO OOS LOPES. ESIAdO dO
MãrEflhào. no u§o des áMbutções que lhe coníêlE á Lêt OEânhâ do municrpto de
Sanlo AÍóoio do6 Lop.s-líÂ ê a Lêi Í\funkipal Nô 02 de 2Z dê Janeiro de ZO17
q@ 'Oit'Pe€ sobl€ E Rêorganizâ9ão AdmtnlstrEliva do MunEipio d€ Súb Âniôoio
dos Lop€9, E3teao do Ma.anhão. cÍiâ csígoE de pÍovimotrlo em comissáo e
lunçõEs 0Í6tílcades, deÍinê os re§9êctivor 6lmbolos e íta 06 vâloíâs (,os
§ubsirios ooÍrEpôndentes, âtÍbui cor,llpetàÉiâs âos óígâos ê so6 sêu6 diÍ gêôtes
c dÉ oúlrÊÊ providêndas. ÍEvogÊ € L6t Mun cipál n. 03 ds 1 4 d€ A€ô§ro de 201 0 e
§uãs dterEçeÉâ a dá drlÍa§ pruy dôrxiãE'.

RESOLVE

AÍt 2'. Este PôíêÍla enuará êln vigor nâ dstB dê sua publicãçáo, rêvúgádas as
d 6posiçõês .m conuário.

GÂBINETE O'O PREFEIÍO MTÃIICIPAL DE SÂNTO ÂNTONIO DOS S,MA
eoa quatÍo úás (b Ínâô dê j€rÍtêiÍo do arE de dois mil e únt€ e um.

AUTUAÇAO
Emâ.uel LlÍBa de Ollv€irã tf PROE

PORTARIA il' 01012021- GPGÂL

An. 1'. Designãr FRANCISCÂ MARÍA SOUSA CÀRVALHo DOS SÂNTÀS.
po.râdora de RG 16642092001-6 SSPTMA e CPÊ 825.976.503-91. seMdore
intêgrânte do quãdrô dfetúo do municipio, pâr. ocupsÍ o cargo d6 SECREIÁRI,q
DA MULHER do lrunichio ds Sênto An6alo dos Lo!Éâ-llA

O PREFEITO OO MUNIC|PIO DE sANfO ANIONIO OOS LOPES. Esrado do
Marànhéo. .o uso d.s ârihuiçõês qtt ihâ coaê|E a Lsi OÍfánic€ do munbtpio de
Sánlo Antôdo do3 Lopês-MA ê a Lei Municipei M 02 d€ ZI do Jêâêiro do 2Ot7
quê D/3póà soàre á Rêorgâ/xiaçáo Achnhisu.liva do Muôicipb de SàntÂ Aitônio
dos fapês, E§ládo do Mstanháo, üia catgoê dê Otovimento efi cofiissáo e
lúnÇõcs graljflcades, defrnê os rêspecli'"r.s êtnbolos e flx. os vrro|Es do§
§r&ftrios dorespo?darÍss, afn tí @ngeténcOs ns .,géos ê aos S€üs dirgÉnrcs
ê dá oítae prr,,idénáq révíga a L.i Majêipr n" B & 1t dc Ag(Àtlo @ ZAfi ê
surs alÍ€ráÇdcs s dá or,rBs píouiút?riss',

RESOLVE

Aít í6- Noosãí MÀRIA LIMA OÂ StLvA NERES porridoÍa d€ RG
00003s483095-3 SSPrÍ\,{A 6 CpF O9O 1ôB.ZO3-78, paíB oclpoí o cÉrÉo de
SECRÊTÁRA MUNÍCIPAL oE SAÚDE E SAI.]EAATENTo do muniçIpio de êânE
Áftonio d6 Lq6/MÂ.

aÍ! 2. A S.çr€ráíia Muntc pál de soúd€ € sânêamemo 6êrá oí(bnado.â d€
oêspêsas d65 dêm8is conláB públicâ6, 3ênrb rBEponBáv€l pêls Gêstão o
MovlmentâÉo des Contãs BEnúÍiâs da pÍâfelllra Municipál de Sânlo Anlônio
dos Lopss/MA CNPJ n.. OB.I /Z-Z2OmOt-t O e Fundo úunicjpsl r,ê Saúd€ ê
s6neâm€nb, cNpJ: 1 í.745309,0001-27.

Aí. 3c. E5Íâ Poítaáa aír.ârâ em vigor n6 Oãla rh 6us Alblicsçâo, revo€EdEs âs
dbpqsiçóes eín c.lírrio.

GABINETE OO PREFEITO MU'{CIPAL OE Si/\N TO ANTONO I)oS LOPES,MA
04 d€ jánêiro de 2021

Emanuêl Limâ dê Ottveirã

PORTARh t{' 0í it2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNTO A{TON|O Dos LOPES, Eshdo do
Mrrânhão. no usodas eÚoutçÕes qu€ thê coní€r6 á LetOÍgánicã do monicipio c,ê
Sânto AntôrÍo dos Lop.+MA e ô LeiMuniclplt l\l. 02 dê 2? de Jsnêrro do 2017
qirê O§Oiõe §olvê. ReorgaT,zeçh Adt fl:aistrrtve b te)rúcipb d. Sànto Aníônio
dos Lopes, Estâdo da MeÉfihfu, cíia c.rgos ch pÍavtrne/nlo .m t',nissào e
lutlçóe§ gtatilics,das, de,tne os ,e§pect,yú§ símbok,s s lixa o, váloles úlos
s!àsídios corresroíúcírÍeg úiúli conwtências aos úgâos e Ea§ sÉI/s drgoÍ,Íes
e dá cji.,I'àt ptovi&ncl.q rêloíJa a Let tôaricbet n 03 dê t4 dê Àgúto dc à7fi e

Arr. lc Nomêár AÉCIO R^Mos MOUR^. po.tádor de RG oi3Í732o2o0G1
SSP/MA e CPF 004.772.023-60. pôrâ ocrJpâr o cargo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL O€ TRÂNS|rO. TRAI'ISPORÍES Ê MOBILIDAOE dO MUí CIÍ)jO dô
Sáhüô ÂnÍoâb doô Lop.6-MÀ.

Aí1" 30, Esta PoÍtáíia anúãÉ êm vigôr nâ dslâ dê suà publicaçlo, íêvogadas âg

a( 2ô. a Sêcrqtáie Munidpsldê AsslBtgncie SoÊhl, Juvontude ê tíâbslho 5eÉ
OrdêôadoB dê Dâ3pesas do Fundo Mlnicip3t dê A3srstência Social+MÁS,
confotmô aê 57, peÉgraío único ítâ Lêi Municipal quâ ,Dispôc sobÍE o sjisrema
Úico de Ássbtál.€iâ Sociãt no município de Sanlo Antônao dôs Lryês € dá ourÍa6

Àn 3c. E6ta Poíârtâ êntrâÉ €Ín vigor ne ctetã .te suâ pubtic!çáo. rc\tbge(bs ss
dlspGtõ4 em conn1Íio.

GABINETE DO PREFEITA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
0/t de Jan€lro dE 2m1.

Em{íu.I Linr .a OlivEi.e

PORTÁ.|úA N. 006/202.1- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO§ LOPES. E§tAdO dO
Marânháo, no uÉ6 dâi strib{](Fes qre lhe.ôntu E a Lôt OÍgànica do municipio d€
Sento Antõnio doê Lopês-MA e a Lei Muõicipd ip 02 d€ 22 dê Janei.o Ítô 2Ot7
qve Dispôe sob.3 E Rêo.S@ÍizãÉo 

^dmiôislráive 
dO MunicJpio a,e Sãnro A^tülb

dos Lopes, Eâlado do ÀraÍeniÉo, cria c€rgús dê provimenb €,m comissào 6
funçóes gíatific€dss, definê os rêgp6clivos sÍmbdoB ê flrã 06 vâloíês dos
6'Jb3idb6 coírê.pod€nrês: stíijui ç,omp.ÉrEBs âos óEAos e áo3 reus diÍigêntâs
ê dá 0úÍâ6 prsvidências. revoga a L6i Municipal r. 03 dê i4 de &oêto de áto ê
6uâs âlterâçõ€6 . &í oulEs prowaêiá...

RESOLVE

Arl. lD. Dê§gnar RAIMI NOA SOUSA CARVÂIHO NA.SCTMENTO. po.!âdoÍa ch
RG 037346042009-0 SSPIiIA € CpF 433.i5i.353{4. seruidoüe htêgrántÊ do
quEdro elewo do ÍÍrunictpio. pa€ oc{ÍÉr o caEo dÊ SECRETÁR|A MUN|CIPAL
DE EDUCAÇÃO do municÍpiod€ Sâmo Ânlôflb dos Lopês-tlrA.

Âir. 2'. A SecrôtárÉ Mrrntctpal de ÊduceÇão seÍá Ordêfladdá de DêlpêÊás .b
Funúo íVlunicipêl de Manut6nçào ê Des€nvolvrmênlo dE Educáção Bástcâ ê de
ValonzâÉo do§ fàoíestorais da EducâçãoFUilOEE.

Aô 3'. EEtiã PMsdâ 6nllsíâ êm vigor ns d]âtâ d6 9u€ publicãçéo. rBvogâdê§ as
(,isposi9,õês âm contÉdo-

GAEINETE OO PREFEIÍO MTJNICIPÁL DE SÂNTO AnITÔNIO OOA L6PES-M^,
0,1 de Jãnehodô2021.

E En.,el Ll6 ô OIYCi!

PORTAEÀ iI' OOâ/202'I- GP§AL

P,EbbJrà l/Eílchsl dG S,€ílto A^bnl, (kÉ Lopes - u . Âu Pr€§idênb v.rgas, aa6. CantÍo, Sríto Ário.rb dG LoÍÊ§ - MrrEnhaú - ÇEp: o57JÍ).ooo
eçw.stoâ núti)docoD6§.mâ_eoy.br

DEno Ofdsl:láuún,qe do Munldpb. ScgotEria Muntdpd de Hàr4am.nto e Admtnsraçlo - don@.|osôtoõiodo.tor.!.ro4o!.hr
Edtçáô no 212O21
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ESTADO DO
PREFEITI]RA MUNICIPAL Df, SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10 AUTUAÇA.
. PROC

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO NMTU

CONSIDERANDO o recoúecimento da situação, pÍevista no inciso III do aÍigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no pÍocesso administrativo t." 282312-0003.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de

Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste municipio e ainda confirmada a existência dos Íecursos orçamentiírios e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica MED
PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 50.807.27210001-76,pra
Contratação de profrssional do setor artistico, qual seja, GUTO XIMENES & LEVADA DO
TECO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666193, encamiúe-se, portaÍlto, os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no juízo da conveniência oportunidade e legalidade, caso entenda pela

regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior auÍorizzçáo da despesa prevista, determinando o
respectivo empeúamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 00512024 e sua ratificação nos prazos previstos

em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 18 de janeiro de 2024.

"!_, ".r" i;â,_.,,-
UAruE LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL

o"s","l

il

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A



Sirto Ântffi dos

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP ! : o6.L7 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos to

TERMO DE RATIFTCAÇAO
TNEXtGtBtLtDADE OE LtCtTAÇÀO OOSIZOZ+

AUTUÂÇAO
N'PROC

O iiIUNtCíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO TUARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,

Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais previstas na Lei Orgânica do

Municipio;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n.o 282312-0003,

lnexigibilidade de Licitação n.o 00512024, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos

da Lei Federal n." 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artistico,
qual seja GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitaçáo n" OO5|2O24, na contratação da empresa MED

PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 50.807.27210001-76.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de

acordo com o aÍigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui

proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM ,I9 DE JANEIRO DE2024.

{,Q""*-
EMANUEL MA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP !: O6.t7 2.7 20/0001-10

rto An6í{o doj

AUTUA

EXTRATO DE tNEXTGTBTLIDADE DE LTCTTAçÃO No OO5/2024 N'PROC
Íl

ÇAo

Processo Administrativo N" 282312-0003. lnexigibilidade de Licitação no OO5|2O24. 1. PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa MED PRODUTORA E

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 50.807.27210001-76.OBJETO: Contratação de
proÍissional do setor artístico, qual seja, GUTO XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação

dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio

dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 30.000,00
(Trinta mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de Cultura Unidade

Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão

Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da AdministraÇão Geral P@eto Atividade 2.028 -
Manut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
lmpostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso lll, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 'l8lO1l2O24 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administração.

Ratificação em 1910112024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de janeiro de 2024

P.--fl4"*{^o*,*
EIIIANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipel

Avenida Presidente Vargas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

N
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Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento de Adesão à ata de
registro de preços, na condiçáo de "CARONA" acima
citada, que tem por detentora dos preços registrados,
a emplesa NACIONAL PÁX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 30.368.334/0001-83,
com sede na Rua Magalhães de Almeida, Centro,
Bacabal/MA, CEP: 65.700-000, no valor total de: R$

713,047,77 (Cento e treze mil e quarenta e sete reais
e setentâ e sete centavos).
DETERMINAR que sejam adotadas as rtedidas
cabíveis para a contratação da referida empresa.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de janeiro de

2024.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

Código idsntjflcador:
82eds0c8de670rBdBa360c8{53b6226ê83341e3993be99Í8cd596545d30b4dd7
342e654€87ed7a326ceabd:lbmecec7957â654deoda2bae9de0027accdodc3

Gahineto do hefetto
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 1 12312.0001
ADESÃO N0. 001/2024
Após constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Sr. Emanuel Lima de Oliveira, na

condição de Autoridade Superior do Poder Executivo,

e ainda, considerando as informaçôes constantes do
procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços

nc. 01010902/2023, derivada do Pregão Eletrônico no.

012/2023-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de

Paulo Ramos/MA, cujo objeto refere-se à contratação
de empresa especializada para a prestação de
serviços com fornecimento de umas funerárias com

mortalha, preparação de corpo e translado
cadavérico, de interesse da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do

EXTRATO DE INEX]GIBILIDA.DE DE LICITAÇÃO NO

005n024
Processo Administrativo Ne 282 312-00 0 3.

Inexigibilidade de Licitação na 005/2024. 1. PARTES:

MUN]CÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Aatônio dos Lopes e

empresa MED PRODUTORA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no.
50.807.27210001-76.OBJETO: Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, GUTO

XIMENES & LEVADA DO TECO, para prestação dos

serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
de iuteresse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. orgão 05 -
Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da Administraçáo Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades

prcfeitura Municipal de Santo A.Dtonio dos Lopes - MA, Av. Presidelte Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Pa.râ consultâr a veracidâdê à publicâção acesse https://wwl,v.stoaDtoniododopes.Ea.gov.br/diariooficiavl562
Ediçáo no r'142024

Diário Ofi
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emaauel Lfuna de Ollvelra
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Culturais Classificaçào Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos S.Base Legal: Art. 25, inciso III, combinado
com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriorcs.
Autorização em 7810112024 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e
Administração.
Ratificação em 7910712024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antôúo dos Lopes - MA, 19 de janeiro de 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTAD ARANHAO,
EM 19 DE JANEIRO DE 2024 AUIUA

ÇÂoEMANUEL LIMA DE OLTVE

Prefeito Municipal Ãt

Códrgo identificâdorl s

82êde0c8dJ0670r8d8a360c8453b6226e833
342e654€87ed7a326ceaM3b6ecec7957â654de

545d30badd7
7accdodc3

Código identificadoE
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d]0b6dd7
342e654€87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2ba€9de002?accdodc3

TERMO DE RATIF]CAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO5I2O24
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na tei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.a 282312-0003,
Inexigibilidade de Licitaçâo n.p 00512024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.0 8.666/93, que tem por objeto a
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja GUTO XIMENES 6. LEVADA DO TECO, para
prestação dos serviços de apresentação artÍstica
(show) no Carnaval 2024 no Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RISOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo no
00512024, na contratação da empresa MED
PRODUTORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o na. 50.807 .27210001-76.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
Proüdencie-se a celebração do necessário conüato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
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EXTRATO DE CONTRATO N.O 20240133
a) Processo Administrativo n.a 282312-0004; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.q 20240133.
Firmado em 16 de janeiro de 2024, entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.a
06.172.72,010001-10 através da Secretaria Municipal
de Cultura e Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, e a empresa JONAS ESTICADO
GRAVAÇÔES & ED]ÇÔES MUS]CAIS LTDA, iNSCTitA
no CNPJ sob o ne. 21.939.74710001-80. c) Objeto:
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja banda, JONAS ESTICADO, para prestaçáo dos
serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
conforme especificaçôes descritas no processo de
Inexigibilidade de Licitação n' 006/2024, e em
conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA. d) Fundamento Legal: Lei Federal nq
8. 666/1 993. e) Moda-lidade Licitatória: Inexigibüdade
de Licitação r.a 00612024.0 Valor Contratual: Rg
300.000,00 (trezentos mil reais). g) Vigência: 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de
assinatura contratual. h) Dotação Orçamentána: 05;
05.01; 13; 392; 0138; 2,026; 3.3.90.39.00;
1500000000. i) Signatários: pela Contratante, Maria
Lia Silva e Silva e Raimundo Nonato Alves Pereira, e
pela Contratada, Márcia Maria Alencar Araújo.

Código identihcâdor:
82êde0c8dJe670Í/8d8â360c8453b6226e833a1e3993be9gíacd596545d30badd?
342e654ê87ed7a326ceàM3bf6êcec7957a654dê0da2bâegde0027accdodc3
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Ixário Oflcal do Mutricíplo

PrEfeitura Municipal dê Sant! Anto[io dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito EbaDuel Li!Âa de O]iveira
Para consu.ltâr a veracidade da púlicação acêsse hltpsr//www.stoanLoniodoslopes.ma.gov.br/diariooÍiciâV1562

Ediçáo no n"142024 flffi#
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PrefeiEa Murirípd & SaatoAntonio dos
LoPee:r'MA

CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito EEanuel LiDa de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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prêÍeitura Murucipôl de Sarto AÀtoEio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prefeito EEaDuel LiEa de OLiveira
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720lü[l-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos 19 (Dezessete) dias do mês de janeiro de 2024, lawei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO deste pÍocesso Administrativo pan rcalização de inexigibilidade de

licitação, que tem como última folha a de D" _, que corresponde a este termo.

Santo Antonio dos Lopes-MA

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n'. 025 12021 -GP S N-

Avenida Presidente vargas, N'446, Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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